
KSTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Rainiuiulo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N‘‘ 012/2022

REGIDO PELA ELI N'’. 8.666/93. Decreto Federal if' 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI
COMPLEMENTAR N" 123/2006. LEI COMPLEMEN'I‘AR N^' 147/2014. LE! COMPLEMENTAR N"

155/2016 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORCAO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO
0809005/2022

TIPODELICITAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR VALOR GLOBAL E.\ecLição Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no

Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contraio de repasse n°
922181 /2021 /MA PA/CA! X A.

Valor Estimado Total: RS 1.065.085,39 (um milhão sessenta e cinco mil oitenta e cinco reais e

trinta e nove centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. localizada na Rua São

Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA.

DATA: 26/10/2022 (Abertura da Sessão)

HORA: 14:00hs (quatorze horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACffADO NÃO I-IOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INICIO DA
ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO

DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA
ABERTURA DOS

REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA UTIL

MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA. QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis graUiilamente nas seguintes

páginas da Internet: Portai da Transparência do Município: wu w.buriticupu.ma.goydx. site do
poderá ser solicitado através do e-mail:

cplbiiriticüou202 FYÈmnail.coni. bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:()0h as 14:0üh. localizado na Rua São Raimundo, n

Buriticupu/MA. Buriticupu - MA

\v\vw.tce.ma.eo\ .br/sacop.TC E/MA:

01. CEP: 65.393-000. Centro -
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii” 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N'’ 012/2022

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio da Assessoria Jurídica da
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 213 de 26 de agosto de 2021

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 26 de outubro de
2022, às 14li:00miin. na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
localizada na Rua São Raimundo, n

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA n° 012/2022. na forma de execução indireta, sob

regime dc empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por

meio do processo administrativo 0809005/2022. devidamente autorizado, regida pela Lei
f ederal n“ 8.666/1993. Decreto Federal n'’ 9.412/2018. Lei Complementar n° 123/2006. Lei

Complementar n® 147/2014. Lei Complementar n® 155/2016. demais legislações pertinentes,

bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e locai acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a

documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à

abertura da sessão pública.

01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, a

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas

Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de
922I8I/2021/MAPA/CAIXA. conforme, conforme especificações e condições no

1.1.

vicinats no

repasse n°
ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 1.065.085,39 (um milhão sessenta e cinco
mil oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte

integrante do Projeto Básico - ANEXO 1 do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento
da Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Editai, por irregularidade na aplicação da

Lei. devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta'  . devendo a Comissão Permanente

de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

Buriticupu. 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou

irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso^^.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP; 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

2.3. A impugnação feita teinpestivamcnte pelo licitante não o impedirá de participar desta

Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer

impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do ait. 41 da Lei n. ° 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no
horário

cnlburiticunu2021 ̂^/-.amai fçilOl ●

das (horário local) ou através do e-mai8:00hs 14:00hsas

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em

favor da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. CNPJ if 01.612.525/0001-40, em valor

correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro

ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no

"caput" e § 1“ do Art. 56. da Lei Federal 8.666/93.

a) Caução eni dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a

forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta corrente, fributos Municipais - Prefeitura Municipal de

Buriticupu. Lstado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado

do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula

de atualização financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim

como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,

emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

linanceira. de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope
n. 01 Documentos de Habilitação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar,
direta ou Indiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob lalência. recuperação judicial ou extrajudicial que

impossibilite o cumprimento do contrato, concui‘so de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo

competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de

habitação econômico-fmanceira estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas

jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e
com sócios comuns concorrendo entre si. empresas estrangeiras que não funcionem no

país. nem aqueles que tenham sido declarados inidòneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação

demanda a prestação de serviços de forma habitual  e pessoal, mediante subordinação

hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n" 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos

envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,
credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser

procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo

representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste
Editai.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato

Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que

consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da

licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
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FSTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará

comprovando esta qualidade através do Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006. no presente certame deve apresentar

juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no siibitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas

alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por

membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficiai.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e

nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de

reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências

previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,

através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados.

02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N® 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa;

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n° 012/2022 - Data: 26/10/2022.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO’’

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n“ 012/2022 - Data: 26/10/2022.

“PROPOSTA DE PREÇOS
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FSTADO 1)0 MAUANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do
endereço Rua São Raimundo, n'^ 01. CEP: 65.393-OOÜ. Centro - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo

de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oílcial. excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual:

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,

devidamente registrados na .lunta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova

da diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm

funcionamento no país c ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento

equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,

mediante apresentação da:

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social. Pessoa

Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n°
1751. de 02 de outubro de 2014.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante apresentação da:

e. I) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
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e.2) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa,

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

f.I) Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

f.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal
- CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço,

h) Prova dc inexistência dc débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de CcM lidão Negativa cie Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto:

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura

e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto,

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o protlssional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, mediante ART de

Cargo e Função ou quando \ ier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa

Física e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência

do profissional,

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão

do CAU. devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico -

CAT. expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado

para a execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de

capacidade técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito

Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da

presente licitação.
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rSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000L40
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d.l) no caso de dois ou mais licilanles apresentarem atestados de um mesmo
profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo
técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

e) Atestado de Capacidade Técnica-operacional. fornecido por pessoa Jurídica de
direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços
pertinentes ao objeto da licitação

5.2,4. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l .1) sociedades regidas pela I.ei n." 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados em Diário Oílcial: ou
●  Publicados em jornal de grande circulação: ou
●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante,

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

●  Por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço dc Abertura, devidamente registrado ou autenticado
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
Pá”ina 8 dc 56 ^
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assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação flnaneeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG).

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALSG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos Juntado ao balanço:

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito
de efetuar os cálculos:

a.3) se necessária a aluali/ação do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado. Junlamenie com os documentos em apreço, o memorial de

cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica oplanle do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer
do ano-calcndário. mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981. de

20/01/1995. deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do
Livro Caixa de acordo com. a instrução Normativa da Receita Federal ®

2.003/2021 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro

presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato

SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,

b.l) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em

que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certit1que-se que a empresa
está apta. econômica e llnanceiramcnte. a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V. de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
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insalubre e de 16 (dezesseis) anos eni qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (catorze) anos. cumprindo o disposto no inciso XXXill. art.7°. da
Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME c EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que

será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento cm que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via. proposta impressa em papel timbrado do

licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e
deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado

em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as

despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado:

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -

ANEXO I do Edital, com preços unitários, parciais  e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro. de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto c de 180 (cento  e oitenta) dias. a contar do
recebimento da Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de. no mínimo. 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64. § 3°. da Lei Federal n°
8.666/1993;

0 Composição de BDI. conforme modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio

desde que contenha todas as informações solicitadas,

f I) O BDl. que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,

deverá estar apresentado à parte, ao Unal da planilha, sendo ali necessariamente

detalhada sua composição.

f2) Cada licitante apresentará sua composição de BDl com base em fórmula sugerida
no Anexo IX. levando cm conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições dc Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento
Analítico da obra. constando unidades e insumos com respectivos consumos.
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Apresentar, discriminadamcntc. percentuais de BDI  e Encargos Sociais aplicados.

Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio, desde
que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h. I) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços,

i) Na composição do BDL ncrcentual de ISS compatível com a legislação tributária

do inunicínio de Buriticiinu, observando a forma de definição da base de cálculo do

tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,

tiue será um percentual nronorcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no

art. 8", inciso II, da Lei Comnlcmcntar n*^ 116/2003 c o limite mínimo de 2Vo fixado

pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n°

2622/2013 - TCU - Plenário).

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de

PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais

comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDl

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de

compensação dos critérios previstos no art. 3*^ das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,

de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam

os benefícios tributários pela lettislação tributária. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU -

Plenário).

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de

ISS, PIS e COFINS discriminados na coniposícão do BDI que scíam compatíveis

com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo 1 da

Lei Complementar n” 123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não

inclua os gastos relativos às contribuições aue essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Scsi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §3" da referida Lei

Complementar. (Acórdão n” 2622/2013 - TCU - Plenário).

c”, ‘T’ e “g” e “h”. serão assinados pelo5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”,

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b"

do presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194. de 24 de dezembro de 1966.
e Resolução n° 282/CONFEA. de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em

algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correio, apurado pela Comissão.

Página 11 de 56



10-11-1994

KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

lomando-se por base os quaniilativos conslanles da planilha orçamentária do ANEXO I deste

Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Nào serào consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras. emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,

principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.I. Para os tlns deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou

raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modilleação do que já foi escrito:

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do

texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja

adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem nào prevista no Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços lixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais

despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas

e llscais. despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,

gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eílciência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Nào caberá qualquer pleito de

alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção

incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade

requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante
deve elaborar suas composições dc ciustos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão

de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação

técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em

função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar

às licitantes a prorrogação do prazo dc validade das propostas, sendo facultado à licitante
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão

ser expressas.
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5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante
nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam cxpressamcnle indicados na proposta ou estejam
superiores ao indicado neste edital, prevalecerá  o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1. contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela

Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a

documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que

apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não

atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão

Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou de.sclassificada. conforme o caso. sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa

ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da

Lei Complementar n*^. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de

interpor recurso, o que constará em ata. procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das
concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5. a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a
data. hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02. devidamente

fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda

e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notiUcação  à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabiliiação. conforme disposto no §3. do art. 48, da
Lei Federal n° 8.666/1993.
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6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes

habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas

participantes habilitadas, e facultada a verillcação das propostas destas às licitantes presentes

para manifestação.

6.2.2. O Julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que

cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da

planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha

orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Veritlcando-se discordância entre o preço unitário e o total do item. prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total: ocorrendo divergência entre o valor constante da

Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,

prevalecerá o primeiro: ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso

predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será
desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total

do serviço e se obriga a executá-los intcgralmenle pelo preço ofertado, não tendo direito a

aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta
com as dimensões, cotas de nível c volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo

com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o

direito de preferência previsto no art. 3^ § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06. assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno poite forem iguais ou superiores
em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o

direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45. Ineiso l

da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48. incisos 1 e 11 da Lei n° 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital:

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente

inexequíveis. assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de

mercado e que os coellcientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto:
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c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Anexo 1 do Presente Edital:

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,
no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração: ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classHlcados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor  a que se referem os subitens a e b, será

exigida, para assinatura do contraio, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades

previstas no § \° do art. 56 da Lei 8.666/93. igual à diferença entre o valor resultante do item

6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.6. E facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento:

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital:

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de

apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

1. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art.
109 da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposiçào de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu

julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação

adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade

Superior do Município de Buriticupu. Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à

homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu, poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, devendo anulá-la. de ofíeio ou por provocação de terceiros,

quando o motivo assim justificar.
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8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração relercnlcs a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata. nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitaçào do licitante:

b) Julgamento das propostas:

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada

com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico:

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal dc

Buriticupu. na hipótese do § 3® do ari. 87 da Lei Federal n'’ 8.666/1993. no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente

licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para

assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2. caracteriza o desatcndimenlo total da obrigação por ele assumida,

acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a

Prefeitura Municipal dc Buriticupu convocará, segundo a ordem de classiUcaçao. outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova

licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os

requisitos dispostos no art. 57 da Lei n" 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento

comprobatório do alegado pela Contratada.
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9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do

presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 3 I de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

lO.I. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela

Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus

anexos, além das estabelecidas na legislação cm vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

10.5. O tlscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar

as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Editai e seus
anexos.

11. PAGAMENTO

11.1.0 pagamento será efetuado por meio dc ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. .As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o

início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com

base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA, acompanhada da .solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões

negativas de débito Junto ao INSS, FGTS. Certidões Estaduais e Municipais. Fazenda Federal
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo

aberto um processo administrativo cspecíllco para os pagamentos relativos ao contrato.
Páuitia 17 de 56



'●w»» ^

m

 ■' 10-11-1994

KSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N ’ 01.612.525/0001-40
Rua São Raimundo, ii" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

11.4. A aprovação da medição deverá ser efeluada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do
setor competente no prazo máximo de 5{cinco) dias  a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para
juntada aos autos da sua Nota Fiscal cm duas vias. que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 1 1 .3. para a primeira medição do serviço,
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA {Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária:

d) Uma cópia da ordem de serviço:

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto
desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federai, bem como
do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros
descontos decorrentes de retenções de \ alores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, tlca convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, lerá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios:

Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:N
Valor da parcela a ser paga.

índice de atualização financeira = 0.0001644. assim apurado:
I = (TX/100) I - (6/100) I - 0.0001644

VP

365365
TX - Percentual da taxa anual 2%.
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11.11. A atualização ílnanceira prevista nesta cláusula, se for o caso. será incluída na

faliira/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 1 1.10 acima,

quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo

órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do
objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela I abaixo, verificado o nexo causa! devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relalivamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) advertência:

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos:

d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do F-iscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000.00. o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso

injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco

centésimos por cento) por dia de atraso.
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12.4. Poderá ser configurada a inexeciiçâo parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimenlo ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a iiiexecuçào total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço  e ainda quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso c a critério da Administração, poderá ser

considerada inexecuçào parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste editai c
no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela

1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

GRAUINFRAÇAO

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 01
ocorrência.

Manter funcionário sem qualillcaçào para a execução dos serviços - por

ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. ^

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPl). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por

ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços -

por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito.
os serviços contratuais - por ocorrência.
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Reutilizar

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

material. oupeça equipamento sem anuência da10 03

Destruir ou danillcar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que lenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

03

12 03

13 04

ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para í1ns diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo jiistincado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico.

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

!4 04

15 05

16 05

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200.00

R$ 400.007

R$ 500.00

R$ 1.000.004

R$ 3.000.007

R$ 5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da e.xecuçao contratual não poderá

ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este

limite, a Administração poderá declarar a inexecuçào total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA. de que trata o inciso III. art. 87. da Lei n.^ 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos. no caso de inexecuçào parcial do

objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:
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12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.° 8.666/03. poderá ser aplicada, dentre outros

casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento dc quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato:

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em

parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos evcntualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias.  a partir da notificação, através de DAM,
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário. na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:
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PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGAO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

16.782.0025.3.013.0000FUNÇÃO IMPLANTAÇÃO,

PAVIMENTAÇÃO. RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 1700000000 - OUTROS CONVÊNIO DA UNIÃO

PROGRAMATICA:

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o locai onde será executada o serviços

objeto desta licitação para intcirar-se das condições e graus de dificuldades existentes,

podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das

propostas, em companhia de servidor(a) da SECREd ARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas

ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, das 08 às 14 horas (horário de Brasília).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples paiticipação

nesta licitação Já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para

execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão

pela qual. os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
dificuldades existentes como jusiitlcativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto

desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da

garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do
contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1°. da Lei n°
8.666/93. abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.
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a.2 Sc a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à
garantia deverá ser efetuado em conta coiTcnle. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de
BuriticLipu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

h) Seguro Garantia, inedianie entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado
do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula
de atualização financeira, de imprescrilibiiidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do
contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

llnanccira. de imprescrilibiiidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do I1m do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-sc  a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias

úteis contados da data em que for nolillcada (brmalmcntc pelo CONTRATANTE, sob pena de

ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta ílança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja

inconibrmidades significativas quanto às cspeciilcaçòcs.
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16.3. No caso de inconíbmiidadcs que nao impeçam  o recebimento provisório, estas scrào
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a

partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei n.^ 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade

civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da etico-profissional. pela perfeita execução
do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÒES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização

expressa da Prefeitura Municipal de Biiriticupu/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos

serviços a serem subcontratados. bem como a indicação da empresa a ser subcontratada. que

deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados.

leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade

pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será

realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,

especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que. tendo-os aceito sem objeção, vier. após

julgamento desfavorável- apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido

penalidade resultante de contratos Urinados anteriormente com a Administração, na condição

de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificar a exatidão das informações, antes  e após a adjudicação.
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupii/MA

18.5. Os períodos de tempo e os pra/.os referidos neste Edital serão contados em dias

consecutivos, salvo disposição expressa cm contrário.

18.6, Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo emprcgatício de um proUssional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal n*^ 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo.

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos,

se encontram disponíveis para consulta c obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação Junto a Prefeitura Municipal

de Buriticupu. localizada na Rua São Raimundo, n

Buriticupu/MA. em dias de expediente, no horário das OShOOmin às MhOOmin.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária. Cronograma Físico Financeiro. Projeto Básico e

Especificações:

Anexo II - Carta de credenciamento:

Anexo ill - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

Anexo IV - Modelo Carta Fiança:

Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7". XXXIII. da CF/88;

Anexo VI ~ Modelo de proposta:

Modelo de solicitação de pagamento:

Anexo VIII - Minuta do Contrato:

Anexo IX - Modelo de Composição do BDI:

Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XI - Termo de Recebimento Provisório.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo.

Buriticupu/j 15 de setembro de 2022.

bhIO-KTBE
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22429
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■  - 10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 012/2022

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no

Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de repasse n^
922181/2021/MAPA/CAlXA.

A

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento  e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-

Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

O prazo de vigência do contrato deverá ser 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 1.065.085,39 (um milhão sessenta e cinco mil oitenta e cinco

reais e trinta e nove centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto

Básico - ANEXO I do presente Edital.
EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

(  X ) Preço Global

( X ) Global

(  ) Preço Unitário

(  ) Por Lote

C

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Buriticupu/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu
E

UNIDADE FISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. - localizada na Rua São Raimundo, n® 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupii/.MA. Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou
solicitado através do e-mail cplhunticui)ü202 L^rumii.coin.F

A Planilha Orçamentária. Caderno de Encargos. Cronograma tlsico-financeiro. Projeto Básico e

Especificações.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu. por equipe composta de engenheiro(s),

e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização

dos serviços.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo

contratante para a contratação;

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas  e documentação de base (memoriais

descritivos, especif cações técnicas e/ou similares);

3. Planilha Orçamentária, cronograma ITsico-financeiro. lista de composição do BDI, lista de

composição dos Encargos Sociais.

H
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ lY’ 01.612.525/0001-40

Rua São Rainiumiü, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriíicupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 012/2022

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no

Município de Buriticupu/MA. conformo projeto básico em anexo e contrato de repasse n*^
922181 /2021 /MA PA/CAIXA.

Valor Estimado Total: RS 1.065.085,39 (um inílliâo sessenta e cinco mil oitenta e cinco

reais e trinta e nove centavo.s).
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r/m/x-
I  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA F. ABASTECIMENTO●.:ri

PLATAFORMA ‘BRASIL

N“ / ANO DA PROPOSTA:
049900/2021

OBJETO:

IvCc upcruÇu
^  XJf \r

V  ll\^ l*iUUl\«âp
D....:*. \M \

● Lvj_n.LJ ltiC<Up

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
O município de Buriticupu-MA, tem sua população estimada cm 72.983hab, localizado aproximadamente a 420km da capital
SAO LUIS-MA. Diante de tais dificuldades, busca priorizar os eixos definidos tendo como foco principal buscar a
sustentabilidade dos pequenos produtores. Neste sentido a prefeitura municipal de Buriticupu/MA, busca promover melhorias
no desenvolvimento sustentável a necessidade de atender aos produtores rurais.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA;

Com a recuperação de estradas vicinais, busca-sc proporcionar maior comodidade, segurança e facilidade no escoamento da
produção da agricultura familiar, gerando assim emprego e renda para subsistência dos agricultores familiares, bem como
melhoria na qualidade de vida dos mesmos, fortalecendo então o fomento ao setor agropecuário, o que vai de encontro com os
objetivos c diretrizes do programa.

PÚBLICO ALVO:
I uuuô ud liKJiauuiwd uu ^ J ^ ni in Tm i r\ 4 a

iiiuiiid|JiU uc uoi\-iiiV^ui W'iiJ wdpcwiai Ud piuuutuivd ua tvuiai w uujuwwjiwiud.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Devido à falta de infraestrutura adequada dessas estradas vicinais, o trafego com segurança fica comprometido c
consequentemente o transporte do escoamento da produção agrícola, portanto a construção dessas estradas vicinais é de
extrema necessidade para o desenvolvimento, expansão e fortalecimento das atividades agrícolas do município.

RESULTADOS ESPERADOS:

Proporcionar aos produtores rurais estradas com melhores condições de trafego, contribuindo dessa forma para o aumento da
produção da agricultura familiar, o que irá gerar mais empregos, fortalecendo assim a infraestrutura econômica do município,
bem como contribuindo para melhorias na qualidade de vida dos munícipes, principalmente daqueles residentes nas áreas
rurais.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

CONCEDENTE:
22000

NOMil Du RilSFuNSAvilL:
TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

CPF DO RESPuNSàVilL:
209.694.306-04

CEP DO RESPONSÁVEL:
79003-210

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA NELSON FIGUEIREDO JR, 929 - CS
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2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

01.612.525/000140

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de buriticupu

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

RUA SAO RAIMUNDO, 01

CÓDIGO
MUNICÍPIO:

DDD/TELEFONE:UF: CEP:

65393000

E.A.:

Administração
Pública Municipal

CIDADE:

BURITICUPU MA
0134

AGÊNCIA:
1119-3

BANCO:

104 - CAIXA ECONOMICA

CONTA CORRENTE:
0066471845

CPF DO RESPONSÁVEL:

973.597.343-04

NOME DO RESPONSÁVEL:

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

RUA SANTA LUZIA, 104 - TERRA BELA

CEP DO RESPONSÁVEL:

65393000

C

Reiatúfiu émitidü ern 06/09/2022 11;06.36
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

RS 1.105.952,50VALOR GLOBAL:

R$ 12.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:

RS 1.093.952,502021

RS 12.000,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:

R$ 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021

FIM DE VIGÊNCIA: 30/09/2024

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024

Páyiiid 3 de 6Relatório emitido ern 06/09/2022 11:06.36



5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n‘*: 1

Recuperação de Estradas Vicinais. no Município de Buriticupu - MA.Especifícação:

R$ 1.105.952,50I.O Valor:Quantidade:Unidade de Medida: UN

T> tP
1.105.952,50Valor Global:31/12/2021 Término Previsto:Infdo Previsto: IS.J»

CEP: 65393-000UF: MA Município: 0134 - BURITICUPU

Endereço: município de Burilicupu

Etapa/Fase n": 1

Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu-MAEspecificação:

Início Previsto:

31/12/2021

Término Previsto:

30/09/2024

Valor:Quantidade:
1.0 UN RS 1.105.952,50

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2022

RS 1.093.952,50VALOR DA META:METAN“: 1

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu - MA.

RS 1.093.952,50 PARCELA N": 1VALOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2022

RS 12.000,00VALOR DA META:META N“: I

DESCRIÇÃO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município dc Buriticupu - MA.

RS 12.000,00 PARCELA N“: 1VALOR DO REPASSE:
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8 - PLANO DE APLlCAÇAO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Recuperação de Estradas Vicinais, no Município de Buriticupu-MA

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recureos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: município de BURITICUPU  - MA

CEP: 65393-000 UF: MA MUNICÍPIO: 0134 - BURITICUPU

V. UNITÁRIO:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 RS V.TOTAL: RS 1.105.952,50

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇAO CONSOLIDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento dc

Aplicação

Total

RS 1.105.952,50 RS 0,00 RS 0,00449051 RS 1.105.952,50

TOTAL GERAL: RS 1.105.952,50
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10-DECLARAÇAU

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para Fms de prova junto ao

para efeitos c sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Admínisüaçào Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União, na fonna deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

ProDonenteLocal e Data

n - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedente

{Representante legal do Órgão ou F.ntidade

Local e Data

12 - ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica c Gerencial

Nome do Arquivo:

DÊCLÀRAÇÀO CAPACIDADE TÉCNICA 49900.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DÊCLARAÇAO^ÒNTRAPÃRTIDA 49900.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

Publicação DOU 11 01 2022.pdf

PM BURITlCUPU_922l81_compresscd.pdf



Contrato de Repasse

ürauoe bigio

#PÚBLICO
CONTRATO DE REPASSE N“ 922181/2021/MAPA/CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE St
I ikii Xr»
wivtnw

r>ert erno *●* r»/>o
r

A trc;f>Rr» A ivy<_^c.Ui>/^nn

INTERMÉDIO
AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO,
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A)
MUNICÍPIO DE BURITICUPU, OBJETIVANDO

DO MINISTÉRIO DA
PECUÁRIA
REPRESENTADO(A)

E

A/Neve/»»i/*A/\ r>e eei ATit/A&
i\k_k.n i IT /*tw

AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm. entre sí, justo e
acordado o Contrato de Repasso de recursos orçamentários da União, em conformidade com este
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro

  í> -t-rfs .4.» '>c ;..iUa oaot a
ue tow. cs au<io «lACiOyi/cd, wcwictw ii w. t tv, vrc au >>/o viw aw? , w «vto.» a,%v<«<vvu.9, t
interministenal MPOG/MF^CGU n* 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. Instrução
Normativa MPOG 02. de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações. Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercido. Contrato
de Prestação de Serviços (CPSj fi rmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica
Federal e demais rwmas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se si^itam,

tA — — r. ... .(«.
íM ajustflua a .aayum.

SIGNATÁRIOS

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastedmento. representada pela Caixa Econômica Federal, instituição

iWMMd» MB e*iip«e^oIII <«tl 41 «

enada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída peto E^ecreto n* 66.303. de
6 de março de 1670, regendo-se pelo Estatuto Sodat aprovado na Assembléia Gerai de 19 de
janeiro dc 2018, em conformidade com o Decreto n® 8.945. de 27 de dezembro de 2016, e suas
iterações, com sede no Setor Bancáilo Sul. Quadra 04, Lcrte 3/4, Brasíla-DF, inscrita no CNPJ-
MF sob o n® 00 360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da Ur^o. nos termos dos

.'C*'rcccr.tsd2 *'cr ODIRLE! SUD.ATH, C®F n* Q19.052.939-insltUMioTitcs oUprsiCitsdvSi nc
33, residente e domiciliadofa) em Rua de Nazaré e Odylo, n® 377 ● Centro ● CEP: SS.OICMtO.
conforme procuração lavrada em notas do 2® Tabelião de Notas e Protestos - Brasâía - Distrito
Federal. r>o livro 3401-P, fls 114, em 07/10/2019  e substabelecmento lavrado em notas do 2®
Tabelião de Notas e Protestos - BraslHa - Distrito Federal, no livro 3498-P, fls. 104. em
13/10/2021.. doravante derwninada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE BURITICUPU. inscrito no CNPJ-MF sob o n®
01.612.52S/0001-40. r>e3te ato representado peto respectn^ Prefeito Municipal, Senhor JOAO
CARLOS TEIXEIRA DA SILVA, CPF n® 973.597.343-04. residente e domiciliado(a) em Rua Santa
Luzia nr 104/B, Terra Bela. Buriticupu -MA, doravante denonxnado(8) simplesmente
CONTRATADO.

íA/SAC CAIXA- 0603 736 C1Q1 (infiynuçAM. rcdamaçã«s. «.^estOes c frlogkM}
Para possoaa com tfe!ic*«ncta auativa ou oa tm; uuvj

Ouvidoria: C600 725 747«
ca4xs.gov.br ^

27 94t v021 micro 1 J
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Contrato tíe Repasseüirn^Ji
~~Ê^ ~~

CONOIÇOES GERAIS

I - OBJEfO 00 CONTRATO DE REPASSE
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS htO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA

II -MUNICÍPIO(S) BENEFiaÁRIO(S)
Buriticupu - MA.

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(  )Sím

Apervss no câso do contrâtaçâo sob liminaf, aplica-se a Cláusula Oédma Sétkna desse Contrato
tíe Repasse - Condições Gerais

IV - contratação sob CONDIÇÃO SUSPENSIVA
(  ) Não
Documentação- Área de Intervenção. Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 30/KV2022.
Prazo fmat para análise pela CAIXA apõs apresentação da documentação: 30/11 /2022.

V * descriçAo rnanceira e orçamentária
Recursos do Repasse da União RS 1.093.952,60 (um milhão, noventa e trés mtí e novecentos e
cinquenta e dois reais e clnquent© centavos).
Recwsos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E.OU UNIDADE EXECUTORA R$
12,000,00 (doze mil reais),
Valor de Irwestimento (Repasse * Contrapartida) R$ 1.105 952,50 {um mB«o, cento e cinco mil e
novecentos e cinquenta c dois rears e cinquenta centavos).
Nota de Empenho n“ 2021NE000591, emitida em 22/12/2021, no valof de R$ 1.093.952,50 <um
milhão, noventa e três mil e novecentos e clr>quenia e dois reaus o cinquenta centavos), ünKlade
Gestora 135098. Gestão COC1.
Programa de Trabalho; 206081031202V0001.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO; agência n® 1119, conta n® 006.00647184-5.

(x)Não

(X) Sim

VI ● PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 31/12/2021.
Término da Vigência Contratuai: 30 de Setembcode 2024.
Prestação de Contas: até 60 dias após o término da v^éncia contratual ou conclusão da execução
do ob)sío, 0 que ocorrer primeiro.
Arquivamento; 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO
erou ui^üAUt txtüUTOKA e encerramento da operação do CR, ou da Tomada de contas
Especial, após julgamento das contas peb TCü; ou após decorrido o prazo legal de guarda, o que
ocorrer por úHimo,

VII - FORO

Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado de Estado do Maranhào.

Vm-ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: R. SAO RAIMUNDO - S/N - -
CEP 65393-000 ● Burrticupu ● MA. L

SAC CAiXA. 0600 726 0101 (inTorrtaçoes. cedaruço», stçcvIOcs e doçri»)
Para (oa« com doflatinoia auditiva ou do fala: 09CO 736 2492

Ouvidoria: CeOO 725 7474
caiaa.Qov.Df

éiJ.
1//27.941 v021 micro



Contrato de ReoasseCAi^A
Endereço para entrega de correspondências â contratante; Rua de Nazaré. 377 - Cer^ro -
SAO LUIS/MA CEP: 65010-410.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eieírónico do CONTRATADO: demos.lKna^^gmailxom; )oseanerl9a3@gmail.com;
jc_»anna@hotmail.cofn; affonsobbatisla@hotmail.com.
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gígovst@caixa.gov.br.

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a
seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse
(PLATAFORKtA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

11 _ A efícâcia deste Instrumento esiá condiciofwda á apresentação peto CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação reladonada no item IV das Cortdições Gerais
desíe Contrato, bem como à anáHse favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos

mesmo ftem.estabelecidos no

11.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dá sua anuênoa que o nâo ater>dimento das exigências no prazo fixado ou a não
aprovação
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de nolifjcaçâo. quando nâo houver

recursos

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais
despesas para daboração do presto básico ou termo de referência custeadas com recursos do
mstrumento.

peta CONTRATANTE impKcarádocumentaçãoda a:

dede repasse:Uberaçâo

CLÁUSULA SEGUNDA » DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do ot^eto do Contrato de Repasse, sâo
obrigações das partes:

2.1 - DA CONTRATANTE
I. Analisar e aceitsr a documentação técnica, institü6onal o jurídica das propostas

seiccionaoas,
IL Celebrar o Contrato de Repasse, apôs atendimento doa requisitos pelo CONTRATADO o/ou

UNIDADE EXECUTORA, o publicar seu extraio, no Diário Oficial da União (DOU), e
respectivas alterações, se for o caso:

ill. Acompanhar e atestar a execução fisico-financejra do objeto f^evisto no Plano de Trabalho,
correspondentes registros nos sistemas da União, utitizando-se para tanto dos

recursos humanos e iecnoiògicos da CONTRATANTE.
IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma

do crooograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta
Instrumento:

com os

deste

. I

SAC CAiXA 0800 726 0101 (ir/omaçAov roslama;ÒQt. sugaUâtts e eloorot)
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Contraio de Repasse

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na
legislaçào,
htoi^torar e acompanoar a conformidade física e firtaiKeira durante a execução do presente
instrumento:

Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de
Referência, submetendo-as. quarxío for o caso. ao Gestor do Programa, mediante o
pagamento de taxa de reanálíse;
Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO. aterxJo-se à
documentação no que tange: a cor>temporanexíade do certame, aos preços do licKante
vencedor e sua compatbíbdade com os preços de referência, ao respectivo enquadramento
do objeto atustado com o efetiva mente licitado ao fornecimento de declaração expressa
fumada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o
atendimento ãs disposições legais aplcéveis, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a
substitua;

Afenr a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no PtarK) de Trabalho, por meio da
verificação da compatibilidade entre estes e o efetívamente executado, assim como verificdr a
regular aplicação das parcelas de recusos. de acordo com o disposto na Cláusula Quinta;
Verificar a existência da Anotação de Respcnsabilklade Técnica - ART, Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT ou. quando aplicável, Termo de Responsabífdade Técrvca
- TRT, quando se tratar de obras o serviços do or^genbana;
Designar cm 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados
responsáveis pelo sou acompanhamento;
Dfvuigar em sitio eletrônico Insttucional as informações referentes a valores devolvidos, bem
como a causa da devolução, nos ossos de não execução total do objeto pactuado, extinção
ou rescisão do Instrumento:

Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e rx>a limites de sua
competência específea. informações relativas ao Contrato de Repasse independente de
autorização judldal
Notificar previarrente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente na
PLATAF0RMA-V8RASIL, quando detectadas impropriedades ou irregu'‘arídades no
acompanhamento da execução do objeto do Instrumento, devendo ser incluída no aviso a
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento;
Receber e analisar a prestação de oontas erveaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
bXbUU i UKA, bem como notitica-lo quando da não apresentaçáo da Prestaçáo de Contas no
prazo fixado, e/ou quando oortstatada a má apftcação dos recursos, ír^staurando, se for o
caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;
Efetuar a devolução imediata dos saldos rentanescentas da conta virKulada ao instrumento
para a conta úmea do Tesouro Naaonai, ros casos apkcáveis:
Ter 3 prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade execução do objeto, no
caso de paraiisaçao ou de ocorrénoa ds rato relevante, de mooo a evitar sua
descontinutdade,

Realizar tempestívamente na PLATAFORMA+SRASIL os atos a os procedimentos relativos
ao acempanhamemo da execução oo octeto, registrando aqueles que por sua natureza nâo
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado:
Quando da corx:lusão, denúncia, rescisão ou ext^^o do preserite instrumento, providendar
0 canceiamemo aos saioos oe empenno no prazo maximo oe bu (sessenta) dias.

VI

VII.

Vil!.

IX.

X.

XI,

XII.

xni.

XIV.

XV.

XVI.

XVH.

XVIII.

XIX.

2.2 - DO CONTRATADO
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Contrato de Reoasse

CAiXA
I . Consignar no orçamento do exercício corrente oo, em ie< que autorize sua incàjsdo, o$

recursos ríecessârios para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de
investimento que extrapole o exercíoo. consignar no Plano Plurianual os recursos para

Arr> futiirAg f**ta «aniiglmente Anngfarân rio <oii DrAomonfA'
r

II. Observar as condiçdes para recebimento de recursos da União e para inscnçâo em restos a
pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000:

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhora, nos
termos do Código Tributário Nactonal, a râo efetuar colnança que resulte em montante
superior à comrapanida aportada ao Contrato de Repasse;

jv/ Odffoíf A rçAjmA Hç çyçríjçio do objçto do de Repesse como md*^etn;
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto paauado e apresentar toda

documentação jurídica, técnica e instituciorval necessária à celebração do Contrato de
Repasse, de acordo com os normatn/os do programa, bem como apresentar documentos de
titularidade dominial da área de intervenção, icenças e aprovações de projetos emitidos pelo
órgão ambientai competente e concessíonáras de serviços públicos, conforme o caso. nos
formn< Ha lortklaAaA af>lir‘4\íAl*

VI. Executar e riscaüzar os trabat)os .necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato
de Repasse, observarxlo prazos e custos, designando profissional habilitado e com
experiôncta necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com a
respectiva ART. RRT ou, quando aplicável, TRT da preslaçâo de serviços de fiscalização a
serem realizados.

Vü Apresentar à CONTRATANTE de capacidade técnica, irvícando o senAdo'' o*j
servidores que acompar^rão a obra ou sen/lço de engenharia;

Vllt Apresentar dedaraçâo expressa atestando que possui setor especifico com atribuições
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos Instrumentos
celebrados com a União, com lotação de. no minimo. um servidor ou empregado público
efetivo e quando não possuir setor especifico para essa função, poderá atribuir as
^mpeténclas a setr^ e^is^e^e n? admfnktrAtíva, desde nue tal setrv cnnte

a lotação de. no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARIAcom
INTERMINISTERIAL M® 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

IX. Assegurar, na sua intograiidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços contratados, em conformidade com as rK^rmas brasiteiras e os normativos
dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vidos que possam
cn/nnrnrneter a frniçAo do henefício pela oopulaçâo beneficiária quando detectados pela
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

X. Selecionar as áreas de intervenção e os berreficiários finats em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo Gestor dc Programa, podervlo estabelecer outras que busquem
refletir situações de vulnerabSdade ecor>ômk:a e social, informando à CONTRATANTE
sempre que houver alterações;
Re»ii7nr n nrocAAso Imítaiório, sob sua inteira responsabibdade.  assegurando a correção dos
procedimentos legais, a suficiéncid do projeto básico ou do termo de referência, da planilha
orçamentàna discrtminafiva do percentuel de Encargos Sociais Bonificação e Despesas
Indiretas (BDl) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composlçáo, por
liem de orçamento ou conjurtío deles, além da disponibilízaçâo da contrapartida, quando for o

XI

caso.
Anro^Ante»’ Axprftssa firmada pof representante legal do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, òu registro na PLATAFÓRMA+BRASiL que a substitua, atestando o
aterxiimento das dtspos<çõeã legais ap&cáveis ao procedimento licitatórío;

XIII. Exercer, na qualidade da contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e .
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos: (l

XII

b
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Contrato de Repasse

XIV. Estimular a participação dos benefic^nos finais na elaboração e implementação do objeto do
Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes
investimentos:

XV. No caso íios Estados. Munwípios e Dtslrlto Federal, notificar os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresareis com sede r>o mmicíplo ou Distrito
Federal quar^do ocorrer a liberação de recursos f5nar>ceiros pela CONTRATANTE, em
conformidade com a 9.4S2, de 20 de março de 1997. facultada a notificação por meio
eletrônico:

XVI. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do Contrato de R^sse. após sua execução, de forma a possibilitar a sua
funcionaRdade:

XVil. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do
ob)e(o no prazo fixado no Contrato de Repasse;

XV1!I. Fornecer ã CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XIX. Prever no editai de licitação e no CTEF que  a responsabilidade pela qualidade das obras,
materiais e serviços executados/fomecídos é da empresa contratada para esta finalidade,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropríedades que possam
comprometer a consecução do objoto contratado:

XX. Realizar tempeslivamento na PLATAFORMA**>BRASIL os atos c os procedimentos relativos à
formalização, execução, bcítação, acompanhanvento, prestação de contas e informações
acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar na
PLATAFORMA-^BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser realizados r>esse
Sistema, mantendo-os atualizados;

XXI. Instaurar processe administratvo apuratórlo, inclusive processo admlrvstrativo dísoplinar,
quartdo constatado o desv.^ ou malversação de recursos púbficos, irregularidade na
execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato à
CONTRATANTE;

XXII. Registrar na PLATAFORWIA+BRASIL o extrato do edital de Rcílação, o preço estimado pela
Administração para s execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada
licitante com o seu respoctivo CNPJ. o termo do homologação o adjudicação, o extrato do
CTEF e seus respecbvos aditivos, a ART, RRT ou, quartdo apllcãveí, TRT dos projotos, dos
executores e da fiscafização de obras, e cs boletins de medições:

XXIil. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento pela üntão de manifestações dos CKladãos relactonados ao convênio,
possibilitando o registro de sugestões, ek^ios. solicitações, reclamações e denúncias;

XXIV. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir
á execução de obras de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias,
reclamações e elogios, conforme previsto no 'Manual de Uso da Marca do Governo Federal ●
Obras* da Secretaria de Comur^lcaçâo Social da Presidência da República.

XXV. AO tomar dência de ouaxiuer irregularidade ou ilegalKlcKie. dar oência aos órgãos de conttoe
e, havendo fundada suspeita de crirr>e ou de Improbidade administrativa, cientificar os
Ministérios Público Federai e Estadual e a Advocacia Geral da Uniáo;

XXVI. Atender ao disposto nas Lets n“ 10.04Ô, de 08 de novemofo de 2000, e 10.098, de 19 oe
dezembro de 2000, e no Decreto n® 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG n® 02, de

24 de janaro de 2018. relativamente á promoção de acessibilidade  das pessoas portadoras
oe aeticfencia tisica ou com mobtbdade reduzida;

XXVif. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental muniapat, estadual ou federal, conforme o caso:

XXVIIt. Prever no edital de lídtação as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BOI que integram o orçamento do projeto básico da obra e'ou servrçoj

9AC CMXA. OeOO 7ZÒ 0101 (inTun^Oes, redatnaçdes, su^etACes e elogios)
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Contrato de Repasse€AiKA
em cumprimento ao an 7®. §2®. inctso II, da Lei n® 8.666. de 21 de junt» de 1993 c/c a
Súmula n® 258 do Tnbunal de Contas da União ou quando aplicável, da Lei Federal n®
13 303, de 30 de junho de 2016. vedada a utilização da modalidade contratação integrada e
ww w»

XXIX. Nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observer o disposto rvo
Decreto n® 7.983, de OS de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que reafizar. no
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à
CONTRATANTE declaração firmada pelo representante lega! do COhíTRATAOO e/ou
UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

yyy l nora Ho Kon« a AAmime 9 mAHaüHarfA a/aa&a nAc tArtnne fia I ai

n‘‘ 10.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Oeaeto n® 10.024, de 20 de
setembro de 2019. obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a
uâízação de orçamento sigiloso;

XXXI. iniciar o procedimento lícrtatóio em até 60 (sessenta) dias. prorrogável uma única vez, desde
A1IA aoIa r^OMTOATAr^^ a 9/*a»Ia OmWTDAXAMTC /●aa^9(‘1a«*

a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso nâo possua cláusula suspenstva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o

presente instrumento possua cláusula suspertsiva.
XXXII Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da

licitação, atestando que esta nâo possui em seu quadro societário servidor público da ativa,
ou empregsdc de empresa pública ou de son^dade de eoonom.^ mista sendo de sua intetra
responsab^idade a ftscafização dessa obrgação;

XXXlll. Registrar na PLATAFORMA-»-BRASIL as atas  e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas das íidtações. bem como as informações referentes ás dispensas e
inexigibildades;

XXXIV. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Oamoeea ●»< >t<a fs fâfAAl^A 9 A ^Ae fttkfuifirtraa

ts.. W ... —     - — ,   — .. - —^

dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de corHrole interno e
externo, a seus documentos e registros contábeis;

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (CEIS), a
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em
especial ao impedimento daquelas em contratar com  o Poder PúbSco, em atendiffiento ao

i9 pAr+9Á9 I tio 1 d» ma/m Ho 7ni0‘

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadaslramento Unifteado de Fornecedores - SICAF a reguíaridatíe
dâs empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em espedal ao
impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na
Citação ou contratação de empresa que consta como impedida ou suspensa:

XXXVII. Corvuitar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou
A^of^s^nels do nroç^^^o He no que tariga a registro do ato de
improbidade edmirustrâtiva e inelegibiiidade supen/sionado peto Conselho Nacional dc
Justiça;

XXXVIII. Apresentar á CONTRATANTE relatóno de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físfco-financcíra do Contrato de Repasse, bem como da
utilização da contrapartida, confcxme o art. 18 da Portaria Inlerminisierial MPDG/MF/CGU n®
^2^ de 30 de dezembro de 2016 e si.*?»*' í^iterarões;

XXXIX. VeriTícar. a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos dc trabalho
pelas empresas que prestam serviços, por mex> de CTEF. através da exIgérKia da
apresentação das Guias de RecoNmento do FOTS e de Infonnaçôes ò PrevidéfKía Social
(GFIP). relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no periodo, r» caso de/

7
SAC CAIXA: CSOO 72« OtOl (irlbnn»çd«t. vü9«íIAc«  o elo^i)

Para p«»aoaa com Ocr<clftnc<a ouUltrv? ou do tais: 0800 728 2492
Ouvitíoria; C800 725 7474

CBl*«.gov.br

\



Contrato tíe Repasse

contratação de obras de engenharia. (Oficio n®. 132/2021/AERIN/MAPA - Relatório de
audíoria n® 201900014):
ResDcnsdbfiizar*se pela condusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de
Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento ma>or. a fim de
assegurar sua funcionaSdade:
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto efou objeSvo do Contrato de
Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso,  o valor do repasse e o nome da
CONTRATAr'TrE e do Gestor do Programa, como entes par1ic®antes. obrigando-se o
CONTRATAíXJ e/ou UMIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à CAIXA a data.
forma e local oi>de ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 horas, sob
pena de su^>er>são da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas
pela Eleitoral n® 9.504. de 30 de setembro de 1997;
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do
Governo Federai nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as
limitaç5es impostas pela Lei Elertorai n* 9-504. de 30 de setembro de 1997:
Responder solidariamente, os entes coosordados, no caso da execução do objeto contratual
por consórcios públicos;
ApHcar, PLATAFORMA+BRASIL. os recursos creditados na conta vmculâda ao Contrato

de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou
superior a um mès. e reaüzar os pagamentos de despesas do Contrato dc Repasso tambóm
por intermédio da PLATAFORMA+BRASiL observadas as dtspos;ções contidas na Cláusula
Sétima deste Instrumento;
Estar dente de que a CONTRATANTE está autorizada  a efetuar a transferêrx^ia dos recursos
financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos r^o s^m utilizados no objeto
da transferência pelo prazo de 180 dias:
Estar dente de que a CONTRATANTE está autorizada  a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vnculada ao ir^trumento. aos casos em que nâo houver a
devolução dos recursos no prazo previsto:
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigüo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de
controle, por se tratar de recurso público;
Dar ciência ds celebração do Contrato de Repasse ao corisclho local ou irtstânda de controle
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferèrKia. quando
houver;
Uivulgar em sitlo eletrônico institucional as iftlcrmaçôes refererHes a valores devotvKlos, bem
como a causa da devolução, r>os casos de nâo execução total do objeto pactuado, extinção
ou rescisão do itistiumentc.

Oisponibiiizar, em sitio oficial r\a internet, ou. sua falta, em sua sede. em locai de fódl
visibHidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo. pe!o
menos, o objeto, a flr^Ndade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da
apiteaçao aos recursos, bem como as oontrataçOes realizadas para a execução do objeto
pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de
Convênios:
indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remar>escentes e manifestar
compromisso de utilização dos bens para assegurar  a contnuidade de programa
govemameniai. estanao ciaras as regras e dtrebTzes oe utilrzaçao;
Responder, na figura de seus titulares, na medda de seus atos, competèr>das e atribuições o
CONTRATADO 0 soiidanamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio
ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão
financeira do instrumento; j

XL.

XLI

XUI.

XUM

XÜV

XLV.

XLVI.

XLVil.

XLVIII.

XLIX.

L.

LI.

Lll.

SAC C/VXA CAOO 726 0t01 <inr«maç6e5, reclanv>çi>es, !(U9e$i0es c doçtos)
Oara p»«coae eom deficiónoía oifcMIva ou do fola: 0900 726 2«92
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Contrato oe RepasseCAÊXA

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE

5. A execução do objeto será acompanhada e fcscaláada de forma a garantir a regularidade dos
atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dok) na execução do
instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por irKxnformidades ou

 .. _ <_ r\r^ ..... ...
<H«?Üuwn «Jdue» picntuouaa peiu wwi'* t run i ouu ui'iiL./r\u/t-  uvm.^c* í wrvn, ooirv i iwo ^i«i

que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.1 No acompanharr^ento da execução do objeto serão verificados:

I - A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
A   í_ i     s. .Ul.*. . .... tf.i .. .t...
r\ vmiici a ww^dw, <,/ >>.>1 co\oiy«rrck.n-»w >10 wc itouaitiw,

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados:
III - A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRASIL;
IV - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas;
V - A conformidade financeira.

f I
M — wa

5.2 A CONTRATANTE comunicará oo CONTR/STADO o/ou UNIDADE EXECUTORA Quaisquer
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras perKlénclas de ordem técnica apurados
durante a execução do ínstrunento, suspendendo o desbloqueio de recursos. fcar>do
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou r^ão das justificativas
ôprêõõriiõuõs ê, 9Õ for o vãso, rêõiiZãra procOutiTieTitv de ãpurêçõo uô dar»o âO erorio, erisajârido
regisb’o de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração de Tomada de
Contas Especial.

5.4 » A kberaçâo dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
Plano de Trabalho e será reaNzada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do

-1. rj_. _ —.,4..A.

w<i/ ' tW^iaiKO C a.7 CAt^CMVK»»

5.4.1 ● A liberação de recLSSOS deverá ocorrer da seguinte forma:

I - Para instrumentos enquadrados nos:
a} Níveis I e l-A, preferenoaimente em parcela únicd: e

M  m .íK  -
*J/ ●*! « It W >ti, Wlll I l)»t lUI IW %/ \U «rO/ pCN IWW «tf t) ● rwllM IWAW «i «li «● W 'W

(vir^e por cento) cto valor giobal do Instrumento.

II - A liberação da primeira parcela ou parcela únca ficarâ condicionada à:
a) Conclusão da anáãse técnica e aceite do processo licitatbrio pela CONTRATANTE;
b) AdimpléfKia no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes e que estava
li Itv- > «V ● I A4I «rvi H\/ M«> vtf Vptf |,yrvWVtf« >IV ^V’ niVMW «tf'— ● o

vinculada ao exercioo tmanceiro de 2016 ou 2019.

- Para a liberação das demais parcelas c CONTRATADO deverá estar em situação regular
com a execução do Plano de Trabalho, com execução de r>o minimo 70% das parcelas liberadas Mf
anteriormente.

III

10

íi , /SAC CAIXA: OSOC 726 0101 (í(iiormâv>ér&. e e<c^<o&}
Par» e«m auditiva ou do faU: C8O0 77ü 249?

Ouvhíof'»*: 03X17Z5 7474 -
calxxgcv.br Va7.(W1 v021 m^cro 1.4Vh'

\'

\



Contrato de Reoasse
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5.4.2 - Nào haverá a Hberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua
ffistrumentos apoiados com recursos do Governo Federai sem execução financeira há mais de
190 dias.

5.5-0 cronograma de desembolso prevrsto no piano de trabalho deverá estar em consonância
com as metas e fases oj etapas de execução do objeto do instrumento.

56 ~ Após a comprovação da homologação do processo KcHatóho pelo CONTRATADO, o
cronograma de desembolso de^/eré ser ajustado em observação ao
estabelecido no referido processo licàtatôrío.

5 7 - A autorização de desbtoqueto dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá
condicionada a:

nrâti Ho

I - Envssâo da autorização oara início do obieto:
!I - Apresentação do relatório de execuçáo compatível com o cronograma de desembolso
aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA:
ili - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterm<ntsterial
MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da inten/ençâo. rws termos do art. n® 73.
inciso I. alínea V da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993. para o desbloqueio da úHima parcela de
recursos,
5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA-fBRASIL o relatório de
fiscalização referente a cada medição.

5.7.2 ● O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

5 7.3 ● A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo $4 da Portaria
imermimsteriai mküg/mF/CGu n* oe 30 de dozembro de 20 i 8 e suas aiterações.

S.7.4 - A aferição da oxocução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio
da verificação da compatibilidade entre o cfetivamente executado e o pactuado no Piano de
Traba^.

6.0 - O instrumento será reacirdido ne mpctese oe inextstenaa ae execução Tinancctra apos lou
dias da iberaçéo da primeira parceta ou sem comprovação da execução financoira por mais de
360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5 9 _ Os prazos de que tratam os itens 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de
Repasse:

I - deverão ser suspensos nos casos em que a ínexecução fmarx:eira for devida a atraso do
liberação de parcelas pelo Concedenle ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em quo a
paralisação da execução se der por determinação judicial ou por recomendação ou determinação
de órgãos de corttrole; e

11

/SAC CAIXA: CSOO '/2C 01 Dl r«dnm»çOe«. 9
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Contrato de Repasse

il ● poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que nâo f>que
caracterizada cuipa ou inérea do CONTRATADO, nos casos de que t^ala o inciso lli do § 3® do
art 27 da Portaria Imemwnisterial MPOG/MF/CGU n® 424. da 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações, e que seja autorizado p>e'a CONTRATANTE.

5.10 - ao representante legai do CONTRATADO dar continuidade à execução dos
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores.

5.11 'A uMizaçâo de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável,
uutiiuiriie iict ctn uod m io.ouo» t9 du<rienm rii^d tsit

que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF. aceita na VRPL - Ve<jf»caçâo do
Resultado do Processo Lldlatóno. correspondam aos limites máximos, (ndulrvío a remuneração
variável.

CLÁUSULA SEXTA » DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
loo rtc*

l\ k.W ww

6 “ As desposas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão â conta de
recursos akscados nos respectivos orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for  o caso. ocorrerá de acordo com determinação
v^<aiHP| w<M « pvioyov aw v^vuiiaiv uc rAopaao*; <iusw»«<ik«C0^/W1IIV>0 WV W004WI WV l'<

Apostilamento

6.2 ~ A eficácia deste Irtstrumento está condicionada á validade dos empenhos. que é
determinada por instrumento legal, findo o qual. sem a total Kberação dos recursos, o presente
Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motvo de car^ceiemento de Restos a
Pagar, o quantitativo fisico-financoiro poderá ser reduzido ató a etapa do ob)cto contratado que
apresonte fundoruUídado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somerrte poderão ser utützados para pagamento de despesas constantes do
Piano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em le ou na
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n“ 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações,
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7 ̂ 4
t m

com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso.

7 2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
incluirá na PLATAFORMA^BRASIL, no mfnimo, as seguintes formações;

I ● A destínação do recurso;
11-0 nome e CNPJ ou CPF do forr^ecedor. quando for o caso;
II) - O contrato a que se refere o pagamento realizado,
IV - A meia, etapa ou fase do Rano de Trabalho relativa ao pagamento;
V - Informações das notas fiscais ou documentos contábeis.

n

Al / 12
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Contrato de ReoasseCASXA

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediartte crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestaciores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos

qKaiyrv ^ue O cfsdí^o ”ocer2 ser realizedo em conte Oencár^ de moferíded^ d^
CONTRATADO e^ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser registrado na
PLATAFORM.A+BRASIL O Oenefídáno final da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos reaüzados

nrAfv^e r^iKtac fiof^*tAntoc Ao atrococ na Ho ro/>iireAC <u»ln Ha PronraimA o

em valores além da contrapêirtida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmenie, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do
presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que nâo possua conta bancária, desde
que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de RS
■1 Onn nn /Iim mS o Hi«»OAtAQ rooi«\ AAr fAmoAoHnr m i nm«iaAnr Ho cor»/ÍAA«

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas
efetuadas em período anterior ou posterior à vtgénda do presente Contrato de Repasse, permitido
0 oagan»ento de despesas posteriormente desde que comprovadamente realizadas na vigênda
descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos transfendos. enquanto nâo utilizados, serão aplicados em caderneta de
poL^nça se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês. ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da drvida
pública federai, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mès.

apiiAaçSA H^ fecursos creditados ns conta vinc*j*ada ao Coot*^to de Repasse, em7.5 1 —
fundo de curto prazo será aulomàlica. após assinatura pelo CONTRATADO ei'ou UNIDADE
EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regufarizaçào da conta, ficarxlo
o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de
poupança por intermédio da PLATAFORMA+8RASIL, se  o prazo previsto para utilização dos
recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos 0$ rendimenlos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas
devem ser devoivSdos a conta única do Tesouro ao fínal da execução do objeto cor^ratado.
devendo constar de demonstrativo especiãco que integrará a prestação de contas, vedada a sua
utilização.

7.5.3 > Ns ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos rocursos. que
comprometam a execução do objeto contratual, fica  o CONTRATADO obngado ao aporte
adicional de contrapartida.

7 6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do Contrato de Repasse, inclusrvo os provenientes das receitas auferidas em aplicações
financeiras, deverão ser reslituklos integralmente á UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de
20 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, soo pervi da
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável

i\
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Contrato de Repasse

7.6 1 - Nos casos de descumpf^ento do pfazo previsto no ilem 7.6. a CONTRATANTE soBota/á
â  instituição financeira afbergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos
remanescentes à conta única do Tesouro Nacíona).

7.7 ~ Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transfendos, acrescidos de juros legais e
atualizados mor^etaríamente. a partir da data do recebimento, na forma da legislado aplicável,
nos segures casos:

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Irtstrumenio
nem utilização de recursos:
b) Quando for executado parcialmente o objeto pachjado neste Irtstrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial
ou final:
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado r«ste ínstrun>ento;
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplícaçóes financeiras em desacordo com
0 estabelecido no item 7.5.2;
f} Quando houver impugr^ação de despesas, se realizadas em desacordo com as âispostçôes oo
contrato celebrado.

7.7 1 - Na hipótese prevista no Item 7.7, alínea 'a", os recursos que permaneceram na conta
vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNíDADE
EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do rosuKado da aplicação fnanccira nos tempos do
item 7.5. rto prazo de atô 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7. alír>ea "b'’. em que a parte executada apresente
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do
Plano de Trab^ho. acrescidos do resultado da aplicação fr>arceira nos termos do item 7.5.
ocorrerá no prazo dc até 30 dias do venomento da vigênda contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no <tem 7.7. alínea ‘b". em que a parte executada rtâo apresente
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nadonal, com base na vahaçâo da Taxa
RefererKÍal do Sistema Especial de Liqudaçâo e de Custódia ~ SEÜC, acumulada mensalmento.
até o último dia do mès anterior ao da dcvdução de recursos, acrescido a esse montante dc 1%
rc mês de efetivação da devoHiçôo de recursos a conta única do Tesouro.

7 7.4 ● Para apBcação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada
pela CONTRATANTE.

7.7.5 > Vencidos os prazos de devolução descritos r>os itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser
cevotvidos devíoamente atualizados, contorme exigtoo para a qurtaçáo de ueoitos para com a
Fazerrda Nacional, com base na variação da Taxa RefererKial do Sistema Especial de Liquidação
e de Custódia - SELIC, acumulada mensatii>erv,e, até o último dia do mês anterior ao da
devolução de recursos, acrescido a esse montante de ̂ % rx> mês de efetivação da devolução de
recursos ã conta única do Tesouro.

/./.d - N3 hipótese prevista no rten 7.7. aiinea "c‘. os recusosdevem ser devotvidos inciuirKJo os
rendimentos da aplicação no mercado finar>ceiro, atualizados peta Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

SAC CAIXA; C6C0 726 0101 (trrcKrTiaçfl««. redMnâçOes, sugtntOes e eto^ns)
P*r« pMsoM au^tíva 6U da 0600 726 2492
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CAÍM.A
7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7 7. alínea 'd", sera instaurada Tomada de Contas Especial,
a^m da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do

de Liquidação e de Custddie ~ SELIC acumutade menselmeníe síd c dí2
do més anterior ao da devolução dos recursos, acresado esse montante de 1% no més de
efetvaçâo da devolução dos recursos á Conta Úrnca do Tesouro Nacional.

7.8 ~ Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atuaização
referente á variação da SEÜC será calculada proporoonalmente à quar^ade de dias

4  H<9 ^ r^DKrTRÀTlirvn o a t*a arotUm

crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OfTAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extir^âo, desde que vinculados à
finalidade a que se destinam

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as dffetrizes do
Programa, cabendo á CONTRATANTE o acompanhamento  e avaliação das ações constantes no
Plano de Trabalho

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas tn loco com
o propósito do acximpanriamcHiio e avaliação dos resultados uas atividades desenvolvidas em
razão do Contrato de Repasse, observadas as rvormas legais e regulamentares pertinentes ao
assunto

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover s fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem
como. conservai, em qualquer iiipólebe, e racuiuaiiè dè dSsuintr uu tídiriSfèrif ã rêSpõnSãuilKjãuê
da oxocução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 - As informações relalivas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de
prestação de contas, tnclusnre àquelas referentes  ã movimentação financeira dos instrumentos,
serão públicas, ex^to nas hipóteses legais de sigik) ftscal c bancário e nas situações
clabCMÍloauas uomu de aucjbbu icótiitu, uuit&Oãiite O úíuénârrtâritú júndiCü.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obfiga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade
.  .. . . . . . .rr. . J-    ..r »«J_ r.— ^

eUidlilK^d, Bil

CONTRATANTE, lendo como contrapartida conta adequada r>o passivo fir«inceiro, com subccnlas
identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

UOMIB Cdpcviii^f^i uú yiupv vMiwu*ei^tw ov «h<«w iiitaiiwnw wo iuouiow*» I
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10.1 - As faturas, redbos. notas ftscate e quaisquer outros documentos comprcbatóríos de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com o nome do Programa  e o número do Contrato de Repasse, e
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprk) local em que forem cont^ilizados, à
disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixack) no Contrato de Repasse,

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA dev«â disponibilizar cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos  á CONTRATANTE sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação do Contas referente aos recursos financetros deverá ser apresentada à
CONTRATANTE no prazo desaito ro ilem VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE
estabelecerá o prazo máximo de 45 tílas para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos,
mdukios os rendimentos da aplicação r>o rr>ercado financeiro, atualizados pela taxa SEUC.

11.2 - Caso 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de cantas
nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabolockio, a
CONTRATANTE registrará a inadimplôncia na PLATAFORMA+8RASIL por omissão do dever de
prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade ar^litica, para fíns de instauração de
Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação
do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao representante tegal do CONTRATADO prestar contas des recursos provenientes
dos Contratos de Repasse ftrmados pelos seus ̂tecessores.

n.3.1 - Na impossifeiidade de atender ao disposto no item anterxjr, deve apresentar, á
CONTRATANTE, e m&erir na PLATAFORMA+BRASIL documento cem justificativas que
demonstrem o impedimento e as rr^ídas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contes decorrer de ação ou omissão do antecesso'.
o novo administrador solícrtará a instauração de Tomada de Contas Especial.

11.3 3 - Os casos fortuitos ou de força ma»Of que impeçam o CONTRATADO e'ou UNIDADE
EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de
documentos e Justificativas á CONTRATANTE, para análise e marwfestaçâo do Gestor do
Programa.

CLÁUSULA utCiMÁ SEúÜNt/A DO REoolnimEnTO ot takípas eaTkauküínariáô

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA
nos seguintes casos em que esse(s} dertem) causa;

Cuãiõ wiiiiáiiõ — Nívòi EA

Reanáiise do Plano de Trabaa>o R$ 1.400,00

Verificação do Resultado do Processo Ucitatôrio inapta R$ 3-000,00

16a●i.«.Ar* OAfVA mA

Pjra po*«aa« com doflcil«tci» audi^va ou do fala: 0!X)0 72$ IWk
Owld!>ria: 0600 725 7474

cana.g0tf.br
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Contrato de Reoasso
CÂIXü

Descrição Custo Unitário - Nível l-A

ou repetda

Manutenção de contrato, cobrada mer^almente após "iSO
dias sem execução financeira
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior à
prevista no Art. 54 da Portana Intermirvsterial MPDG/MF/
CGU 424/2016 e suas alterações

RS 1.000,00

R$4.500.00

j-, rt/^rr -r/^r-
luid uc r uu i

Ofv\ t\r\
I\i4>

R$1.700.00Alteraçáo do crorwgrama
R$ 2.400.00Atualizaçáo de orçamento
RS 3.500.00Exclusão de meta

RS 0.00Ajustes no projeto
R$ S.CCO.OORuprvyrainsção ue ut$
RS 0.00Inclusão de meta

R$ 9.COO.OOAlteração de escopo

Os valeres dos serviços acima constam em tabela disponivei em
htto//olalafomamaisbrasil oov br/vnaaes/SEI ME - 5470370 -
Termo Aditivo ao Credendamonto.Ddf.

12.1

12.2 - O comprovante de pagamento da tarría extraordinária é apresentado á CONTRATANTE
previamente à realização do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão reaBzados pelos órgãos de controle interno e exterrK) da
União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CO^^^RATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, em conformidade oom o Capitulo VI do Decreto n® 93.872. de 23 de
dezembro de 1986

F livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos
relacionados direta ou IrKliretamer^te com o Instrumento pactuado, bem como aos k>cals de
execução das obras, quando em missão de AscaKzação ou auditoria

13.2. Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Piíblico vidos insanáv&s
que Apliquem rujüdade da licitação realizada, o CONíRATAüO devera adotar as medidas
administrativas r^cessárias à recomposição do erário no montante atualizado da parcela já
aplicada, o que pode mckjír a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de
Tomada de Cor^tas Especial. índependentomente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas
da União e ao Ministéno Público.

13.1

DAS AÇÓES/CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E
PROMOCIONAIS

y
6aC Caíáà: uóuu /<(» uiui (mwrmaçõe*. t«ciam«ço««, «vymiv*» <●

P«'4 com dBflCãt>ocÍA o*t do fala: OBOO 72G 2492
Ouvidoria: C8O0 725 7474

caixa.siov.br
t,'
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Contrato de Repasse

14 > £ otxigatória a identifK:açâo do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela
COMTRATANTE, durante o período de duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15
dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos traba^os, sob pena
de suspensão da liberação dos recursos finar>ceiros, observadas as limitações knpostas pela Lei
Eleitoral n* 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 ~ Em qualquer ação promociondi relacionada com o objeto do Contrato de Repasse se>*ó
obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem
como 0 objeto de apScaçâo dos recursos, cbservado  o disposto no §1° do an. 37 da Constituição
Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações
impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este ínstuBTiento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua vígénoa
na data cfe sua assíTiatura a ancerrar-se-á no prazo dascrito no lían

CONDIÇÕES GERAIS, possíblitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da
CONTRATANTE, cor^fcrme o disposto no Art. 27. Inciso V e § 3*. da Portaria Interministsrial
MPOG/WFíCGU n® 424. de 30 de dezembro de 201S e suas alterações.

1 /a —
VI LMO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

O Contrato do Repasso podorá scr denunciado por qualquer das partos o rescindido a
qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência.
creditando-se-!hes. igualmonte, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que
couber, a Portaria Intermínisterial MPDG^F/CGU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações, e demais normas pertir>entes à matéria.

16

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento dc qualquer das
dausuias pactuadas, particularmonto quando constatada pela CONTRATANTE:

1 ~ A utilização dos recursos em desacordo com o Piano de Trabalho;
I! - A inexbtència de execução fir^anceira após 180 dias da Iberaçâo da primeira parcela ou apôs
360 dáa do último desbloqueio de recursos, ò exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.6.
desde que não se er>quadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, r>os termos
do item 5.9;
lü > A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado;
iV - A verificação de qualquer circunstârKia que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial;
V - Náo atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente insirumento.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma ac«ma prevista e sem que tenham stdo os
valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de
Contas Espeda).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMEfirrO JUDICIAL LIMINAR

l 18A
«.«AiAM, LoL>v rtKiflrTMiçQe». augesioes e
P«r» p^ínoír» com deSeiéncã auditiva ou do fala; CdOÚ ?26 2492

Ouvidoria: 0300 72S 7474
caixagov br
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Contrato de Repasse

17 - A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nâo foi
considerada óbice â celebração do presente instamiento, em razão da decisão liminar concedida
nos termos especificados no Contrato de Repasse,  a qual autorizou a celeoração deste
Instrumento, condicionada á decisão finai.

17.1 - Ainda que postenormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a
desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA implicará a desconstituíção dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do
presente contrato e a devolução de todos os recursos que evenlualmeníe tenha recebido,
atualizados na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18-0 presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias
antes do téímno da vigência, vedada a aiieração do oòjeio.

18.1 - A alteração do prazo de vigênda do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na
liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de oficio”
pela CONTRATANTE, limitada ao periodo do atraso verificado, fazendo disso Imediato
comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDAC^ EXECUTORA.

18 2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Reoasse será feita por meio de
Termo Aditivo, ficando a m^raçâo dos recursos de repasse sob decisão uniiatersl exdusíva do
órgão responsável pela concepção da política pública em execução.

1B.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que
resuite em vaíores inferiores ou superiores aos ümiies mínimos e máximos definidos na Lo de
Diretrizes Orçamentárias

CLÁUSULA DÉCIMA NONA > DAS VEDAÇÕES

lu - AO KA\« Auvj e veaaao.

Reformular os projetos do engenharia das obras e serviços ]à aceitos pela CONTRATANTE,
inclusrve para os casos em que tenha sido aplicada a Lei n^. 13.303, de 30 de junho de
2016;

Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de ongonharía
ou nos termos de referência do serviços dc cngenriixia dos Íru>tiun>enios onquàdimiõS Oòã
Níveis 1 e l-A, conforme o disposto no §4* e no §6* do Alt. 6® da Portaria tnteminrsterial
MPDG/MF/CQU n® 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
Realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar;
Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, intogranie de quadro de pessoal do
órgão ou entdade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas
em leis fedeiaia «sapecíriCaS ê iiã Lêt uè uafêtrzêõ Orç^tlCMtãrlêS;

Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa ca
estabelecídd no instrumento, k

ReaHzar despesa em data antenor à vigênda do instrumento. j \

f.

II.

Ml.
IV.

V.

VI.

19

8AC CAIXA. 0800 726 ClOr (^íonru^cc, rodamaçOi».  « e>k^io«}
Para oossoas oom CdUciOncia autfsiva ou 00 fata: 0800 720 2<92
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VII. Efetuar pagamento em data posterior á vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vígénda do instrumento pactuado;

Realizar despesas com taxas bancarias, multas, juros ou correção monetara, inclusive
referentes a pagamentos ou recoihin‘)entos fora dos prazos, exceto no que se refere as
multas e aos juios decorrentes de atraso na tfansferér>cia de recursos pela
CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento  e os percentuais sejam os
mesmos aplicados no mercado.

Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escoiar. quando for o
caso;

Realizar despesas com pu&yckfade. salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem rxxnes, símbolos ou imagens oue caracterizem
promoção pessoad e desde que previstas no plano de trabalho;

Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro sodetário servidor
Dúblico da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do
órgão celebrarxte. por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica cu
assemettiados;

Utilizar os recursos do presente Comrato de Repasse para construção de bem que
desobedeça a Lei n® 6.454. de 1977;

Aproveitar rendimentos dos recusos do Contrato de Repasse;

Computar receias onundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como
contrapartida;

Adotar 0 regime de execução direta;

Utilizar licitação cujo editai lenha sido pubKcado antes da assinatura do presente Contrato
de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que consubstancia a análise tecrúca
de engenharia e a análse documental de objeto que envolva obra.

Utilizar CTEF e.xtíus^c para aqwsiçâo de equipamentos ou pa*‘a execução de custeo, qí-o
não aler>da ao disposto no art. 50'A da Portana Interministerial  n® 424. de 30 de dezembro
de 2016 e suas alterações.

VIII

IX.

X.

XI.

XII

xiii

XIV.

XV

XVI,

XVH

Cl itlRlll A VIGÉSIMA “ nos REGISTROS HF OCORRÊNCIAS F DAS COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatóríos relativos à execução do Contrato de Repasse
deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunrcacóes de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas corro
r^ularmente feitas se inseridas na PLATAFORMA+8RASÍL ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou corresporxiéncia eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços
descritos rK> item VIII das CONDIÇÕES GERAIS.

f)
10

SACCMXA: ceoc 720 0101 (ifformaçôe^ rixi^TWçow. suaeai&fó ©
Para p«siOM com Ocftellnex* aixfiliva ou d* Ma; 0600 72S 3402
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Contrato de RepasseCAIXA
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA > DO FORO

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONOIÇOES GERAIS, para
dirimir os confhtos decorrentes deste Instrumento, com rerMjnda expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instruneoto, que será assinado pelas partes
e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos iurídicos e legais, em juizo e (ora dele.
sendo extraídas as respectivas cópias, que terão  o mesmo valor do origir^l.

São Luís
locai/Data

.31 de DezemtKO de 2021

siráturadoCÕNTRATADO
● ^

AssÍn^fã'clã'í%NTRAT ANTE
Nome: OOIRLE! SUOATTI

CPF: 019.052.S39-33

Nome: JOAO CARLOS TEIXEIRA DA
SILVA
CPF; 973.597.343-04

Testemunhas

Nome:^fK?c>E^*Al
QpfT.

/
Á

Nome:í? li).(.

CPF p 3íT. HCX í^3 -

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformidade)
Nome; DALVANI RODRIGUES PEREIRA DE
ARRUDA
CPF: 257.924.073*04

21

8AC CAIXA: C60D 72S 0101 (infcvrtaçfie?. rrdariaçâcs, sugniôes « pto^yis)
Para f:««ao«* com <t«fteUnc:a «uAitva ou d* fali: 0600 7ZS 2492
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BJRíTlCJPJ
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS

VALIDA ATÉ

19/01/2024
Dispensa de Licenciamento Ambiental N"* 002/2022

PROCESSO N“ 0057/22/SEMMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS DE BURITICUPU-

SEMMA, com base no Termo de Capacidade Técnico-Institucional firmado com a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente - SEMA em 02 de outubro de 2020, concede  a presente Dispensa de Licenciamento Ambiental ao:

MUNICÍPIO DE BURITICUPU

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

Administração Pública em Geral

CPF OU CNPJ:

01.612.525/0001-40

ENDEREÇO:
Rua São Raimundo, n° 01. Centro de Buriticupu/MA, CEP 65.393-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA:
Recuperação de Estrada Vicinal 20,25 KM

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE:

Povoado São Raimundo as Margens da BR-222 até o povoado Sexta Vicinal, sobre as
coordenadas início:9522242,993 N,351279,178 E. Final:9517939,184N, 361786,605 E

DBS.: As condicionantes e demais exigências estão no verso desta Dispensa de Licenciamento Ambiental. O
presente documento não exclui o licenciamento de outras providêndas junto aos órgãos municipais, estaduais e/
ou federais para a legalidade plena do estabelecimento

Buriticupu/MA, 19 de janeiro de 2022

ANTONIO Assinado de forma digital por
LEANDRO LIMA DO antonio leandro lima do

NASCIMENTO.-OOl 74524307
Dados; 2022.01.21 11:27:29
-02'00’

NASCIMENTO:0017

4524307

Antônio Leandro Lima do Nascimento

Secretário Municipal de Meio Ambiente ^
Portaria 163/2021 /

Concedido pela SEMMA de Buriticupu/MA no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei Municipal N® 0293 de 17 de maio de 2013, art,
39®, inciso I; Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997, art. 1; Resolução CONSEMA 043, de 17 de outubro de 2019 e Portaria
SEMA 0123, de 06 de novembro de 2015. Após o empreendedor ter apresentado a documentação solicitada, assim como a execução de
vistoria ‘in loco", expede-se a presente DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.



-*

CONDICIONANTES

Fica 0 MUNICÍPIO DE BURITICUPU, CNPJ 01.612.525/0001-40, licenciado na forma de Dispensa de
Licenciamento Ambiental para a atividade Recuperação de Estrada Vicinais, num perímetro de 20,25 km,
dos povoados São Raimundo as Margens da BR-222 até o povoado Sexta Vicinal sobre as coordenadas
início: 9522242,993 N,35I279,178 E, Final;9517939,184N, 361786,605 E

1.

A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental é concedida com base na Portaria SEMA n°0123 de 06
de novembro de 2015, que disciplina os procedimentos de Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLA;

2.

Os resíduos gerados pelo empreendimento devem ser transportados de forma segura até o destino fmal
adequado, não podendo ser jogados em terrenos baldios (públicos ou privados) de forma que possam causar
danos ao Meio Ambiente, respeitando ainda rios, riachos, nascentes e demais formas de vegetação
permanentes.

3.

São de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o empreendimento
opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente correta;

4.

Fica 0 empreendedor ciente de que qualquer modificação no projeto deve ser comunicada, com
antecedência, à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Buriticupu - SEMMA para análise e
pronunciamento formal;
O Órgão Ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar a Licença expedida quando ocorrer.

Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais (Resolução do
Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA n® 237, de 19 de novembro de 1997, Art. 19,
Inc.l);

I.

5.

6.

Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença
(Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente/ CONAMA n° 237, de 19 de novembro de 1997,
Art. 19, Inc. II);

II.

Superveniência de graves riscos ambientais e de saúde (Resolução do Conselho Nacional de
Meio Ambiente/ CONAMA n° 237, de novembro de 1997, Art. 19, Inc. III);

III.

7. Fica 0 empreendedor - ciente de que o não cumprimento dessas exigências/recomendações, assim como

todo e qualquer dano causado ao Meio Ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de sua inteira

responsabilidade, podendo a Licença ser cassada a qualquer momento por este órgão licenciador ou por via

judicial, ficando o infrator responsabilizado civil e criminalmente conforme determina a Legislação Ambiental

em vigor;

8. Se motivada e julgar necessário, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através da Secretaria Municipal

do Meio Ambiente e Preservação dos Recursos Naturais - SEMMA poderá intervir a qualquer momento para

exigir medidas adicionais de controle ambiental.

ANTONIO LEANDRO Assinado de forma digital por
AMTONIO LEANDRO LIMA DO
NASCIMENTOrOOl 74524307

NASCIMENTO:001745 Dados;2022.01.21 11:29:26

24307

LIMA DO

-02W

Antonío Leandro Lima do Nascimento

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria 163/2021
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS■)

TRECHO VILA SÃO RAIMUNDO BR A SEXTA VICINAL
MEFCmMA MUMCIML Ot BWmCUBlMU

PRCUETO: PIAVTA PERFIL LOMGTTUDINAL E ESTAQUEAMEVTO

OBJETO;
RECUPERAÇÃO OE E?TRADA VIQNAL COM EKCASCALMAME»TTO NO
TRECHO sio RAIMUNDO BR, QUARTA ViaNAL. SEGUNDINHO. TRILHA
«5, qWKTA VIONAL E SEXTA VtQNAl . MiSKM

PERtMETSO: DATA:
aj»H
ADWNI5TRAÇÍO:

ESCAIA;
JAMBRO/2022 ; 1«000 Ln

B;.MfTlCUP!J oRESPONsAVELTtCHICO:
JiCASItAFAEL
wco«ncAo
PEBEIRA.6O40OS
»}07

O■gtJtUA MIMO»* W MUTWMB»
) K UUW»UX»<i
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
0 TRECHO VILA SÃO RAIMUNDO BR A SEXTA ViaNAL

nEFEiTUCUk hl>n:cip«udc suritkupu-ha

PROjero: PLAFÍTA PERRL LOWmWNAL E ESTAQUEAMEIÍTO

OSJETD:
RECUPERAÇAO de ESritADA ViaNAl COM 9ICASCALHAHEVT0 MC
TRECHO Sto PAIHUNOO BR, QUARTA ViaNAL. SEGUNDINHO, TRIUiA
■405, QLJIMTA ViaNAL E SEXTA VIONAL ● 20,2SKM

PEftlHETRO:
20.23KMi

DATA:
MNE1R0/2D22

ESCALA;
1«000 LD● Mfiitud ei

BURITICüPU .. oA0HINI5TRAÇÍ0; RESPONSAVEL TÉCNICO:

ÜCAS RAFAEL
>ACOMCEKAO UUfLOACDMKM

CUl4ÍXui<M<

O
^EttKA:606$05
6i07

: ú»nN*
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
TKECHO VILA SÃO RAIMUNDO BR A SEXTA VICINAL

mcftnviu HUNdPALM BunrTEUMi-ku

PROJETO: PIAIÍTA PERFIL LONGJTUOWAL E ESTAQUEAMEIfTO

OBJETO:
RECUPERAÇAO de entrada ViaNAL COM EHCASCALHAMEVrO NO
TRECHO Sto RAIMUNDO BR, QUARTA VIGNAL, SEGUNDINHO. TRILHA
«S. QUINTA VIONAL e SEXTA ViaNAL = 2CÍ5RM

PERlMETRO: DATA:
1 jANBRo/aia

ADPUNI5TRAÇÃO: r

ESCALA:
i«eoo LT)

OesponsAvel tEcnico:
LUCAS RAFAEL
OACONCHCAO wRa»co*csuo
PEfiflRA406g05
76J0T

ro
««trtuu HMONc et MmoK***

●2T : C LAIaMUaj
.«IrLíUjHArr. ti mrwv

O
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAISI
I

± i± iiy.j. i.± 4  LI. í i„.J L i. -LJ- TRECHO VILA SAO RAIMUNDO BR A SEXTA VIONALX7   I
(«EffiTuiA HuNtaria of su«mcun)-MA

PROJETO: PLA)TTA PERFIL LONOrTUOINAL E ESTAQUEAAtErfTO

OBJETO:
RECUPERAÇÃO DE ESTRAOA VIQNAL COM ENCASCALHAMEVTO SO
TRECHO SÃO RAIMUNDO BR, QUARTA V1CINAL, SEGUNDINHO. TRILHA
«5. QUINTA VIONAL E SEJO^A VIQNAL « 20J5OA

PERlMETRO: DATA:
I JAN0ROiaO2

aomnistracAo: R

ESCAÜA:
tataw) inB'.MrTlCUPU .. oESPOHSÃVELTtCNlCO:

LUCASRAfAEL
DACONCEICAO (amamccmiXkao
^€REHt^:60680S
2fi3D7

O
tuitfrtUJKMr» 11 ww.
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAISI

TRECHO VILA 5AO RAIMUNDO BR A SEXTA ViaNAL
PDfHmWA MUNICIPAL <X BURmCUPlMU

PRQjnO; PUtVTA PERFIL LONSmiOINAL E ESTAQ JEA^1E^^'0

OUETO:
RECUffiRAÇiO CE E7TRA0A VIONAL COM ENCASCALKAMEITO NO
TRECHO SÍO RAIMUNDO 8R. QUARTA VIGNAL, SEGUNDINHO. TRILHA
«S, QLflNTA VIONAL E SEXTA VIONAl . 2C.25KM

I

perIhetro:
20.25KH

DATA:
JANEIROOUZ;

ESCAIA:
1:90000p«i LT>

BURITICUPU .. oADMINISTRAÇÃO: RESPONSAvEL TÉCNICO:
A>raaiAnia*d X LT).UCAS RAFAEL

M CüNCaCAO
^ORAMCWSl STÍSJÍ"'

O"OVRA> IM«9H Cl
r !».> Ç t*lAA.W>»>4»

H4SÍE>RA>lMri (t 94Wa U07
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n*’ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20220493977

CREA-MA4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220493107

 1. Rosponsával Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Titulo profíssíonal: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1120251087

Registro; 124731MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RUA RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade; BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N®: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Contrato; 49900/2021

Valor; R$ 1.105.952,50

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

 3. Dados da Obra/Serviço

RUA .RÃn RAlHIINnn

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

Cidade: buriticupu

Data de Início: 01/01/2022 Previsão de término

N®- 01

BaiRo: CENTRO

UF: MA CEP; 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.317973, -46.459949

Código: Não Especificado

: 31/12/2022

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU CPF/CNPJ; 01.612.525/0001-10

A  TA—●<—.

Quantidade
20,25

Unidade14 - Elaboração
80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA  > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA  > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO
80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA  > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBFtAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO
35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE

km

20,25 km

km20,25

km20,25

20,25 km

20,25 km

km20,25
'v OLofyíq/Âi\CA

UnidadeQuantidade
20,25

18 - Fiscalização
60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE C«RAS DE TERRA > #3.3.19 - TERRAPLENAGEM

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA >#3.3.11 - ESCAVAÇÃO
60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA >#3.3.14 - COMPACTAÇÃO

km

20,25 km

'km20,25

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

 5. Observações
ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FISCALIZAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL,
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO OE BURITICUPU-MA, NO TOTAL DE 20,25KM, EM PARCERIA COM O MINISTÉRIO REGIONAL PROPOSTA N®
SICONV 7 49900/2021

 6. ueciaraçoes
- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação  e /Vbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar.
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

%A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: Y0B7x
Impresso em: 18/05/2022 às 10:22:01 por: , ip: 177.91.54.38

n
MCREA-MA

ConseéisRttgtonéld»
» Agrorormá do Estado do

MonrJilo

vrww.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

faleconosco@cneama.org,br

Fax: (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n*^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

I

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20220493977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220493107

A&sinddo de forma digital por LUCAS
RAFAEL OACONCEICAO
PEREIRA«0680526307
Dados: 2022.0S.181 ft2J;42 -03‘00'

LUCAS fWFAEL DA CONCEICAO

PEREIRA:60680526307
SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA ● CPF: 606.805.263-07
Asrinado de forma digiUl por JOAO CARIOS TEIXEIRA
0ASIlVfc973S9734304

Oa(k»;20Z2.0S.13 IStQjU-OSW

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA
SILVA:97359734304de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - CNPJ: 01.61^52S/0001-40Local data

 9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 21/01/2022

A autenl cidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sit8c.com.l>r/publico/. com a diave; Y0B7x

Impresso em: 1SA35/2022 às 10:22:01 por , ip: 177-91.54-38

www.creama.otg.br

Tel: (98)2106-8300

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300
:rea-ma

● AgrononiM do Estado da
Manr^n



27.477 PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
iv006

>

AÇÃO / MODALIDADE
Fomento ao Setor Agropecuário

DATA ASSINATURA

31/12/2021
N®OPERAÇÃO
922161/2021

PROGRAMA

Fomento ao Setor Agropecuário

GESTOR

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

GIGOV

SÃO LUÍS

N® SICONV

49900/2021

MUNICiPIO/UF

BurlticuDu/MA

LOCALIDADE / ENDEREÇO

R. São Raimundo. 1 - Centro. Bunticupu - MA

OBJETO

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buríticupu - MA.
PROPONENTE /TOMADOR

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA.

OBJETO DO CTEF

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buríticupu - MA.

INICIO DA OBRA

10A37/2022

CNPJEMPRESA EXECUTORAN®CTEF

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:
CREA/CAU

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PER^1120251087

Elaboração do documento

ART/RRTCREA/CAU

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PER^1120251087

Fiscalização

EVENTOS

Núm do Evento Titulo do Evento

Administração Local1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL2

SERVIÇOS PRELIMINARES3

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM4

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO5

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADAS6

V

Assinado de forma digital por
LUCAS RAFAEL DA

CONCEICAO

PEREIRA:6068052630PEf^E'f^A'60680526307
Dados: 2022.08.08 15:19:56
-03’00'

LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO

7

27,477 v006 micro
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Eventograma e Quantitativos
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Frentes de Obra:

<8o: 2-g> % . £
íãíi liJ SValor Total do Orçamento: R$ 1.065.085.39

Preço Unit. Preço Total Agrupador de Eventos 1 2 3 4Qtde. 6 6Unid.DescriçãoNível Item (R$) (R$)

ADMINISTRAÇÃO LOCALNível 1.0
2-administraçAo local53.235,06 2,00 2,00 2,006,00 6.872,51més1.1 Administração LocalServiço

Nível SERVIÇOS PRELIMINARES2.0
6.109,68 3-SERVIÇOS PRELIMINARES 6,00 6,0012,00 509,14m*Raca indcatlva da obraServiço

Serviço
Serviço
Nivel

2.1
1,001,00 11.061,07 11.061,07 3-SERVIÇOS PRELIMINARESundDesmobillzação de Equipamentos2.2

1,001,00 11.061,07 11-061,07 3-SERVICOS PRELIMINARESund2.3 Mobilização de Equipa n^ntos
SERVIÇO DE TERRAPIENAQEM3.0
Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e 4-SERVlÇOS DE TERRAPLANAGEM 6.867,00 6.867,00 6.867,004,66 96.000,66rrf 20.601,003.1Serviço carrepadeira de 1,72 m*
Transporte com caminhão basculante de 10 m* - rodovia em
revestimento primário (densidade=1,65t/m*)
Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam, até 0,15 m

180-026,57 4-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

4-SERVIÇÒS DE TERRAPLANAGEM

4-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

65.943,60 65.943,80 65.943,80197.831,40 0,91tkmServiço 3.2

20.655,00 13.500,00 13.500,00 13.500,0040.500.00 0,51rrt*3,3Serviço

Serviço
Transporte com caminhão basculante de 10 m* - rodovia em
revestimento primério (densidade«1,6t/m*) bota-fora, D.M.T. lOkm

19.446.10 19.446,10 19.446,100,91 53,087,7958.338,30tkm3.4

43.875,00 43.875,00 43.875,001,09 143.471,25 4-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEMm* 131,625,003.5 Regularização de subieítoServiço
NIvel SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO4.0

5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO
5-SERVIÇÒS DÊ REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

4.600,00 5.000,00 5.000,0010.000,00 0,46m*Limpeza superficial da área de jazidaServiço 4,1

1,500,002,60 7.800,00 1.500,003.000,00m’Expurgo de material vegetal de jazida4.2Serviço

5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e 116.540,78 8,336.20 8.336,25 8.336,3025.008.75 4,66m*4,3Serviço carregadeira de 1,72 m*
5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em
revestimento primário (densldadegl.etfm*). OMT lOkm

80.063,01 80.053.01 80.053,010,91 218.544,72240.159,03txkmServiço 4.4

5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
PRIMÁRIO119.291,74 8.336,30 6.336,30 8.336,1525.008,75 4.77m>Compactação de aterros a 100% proctor normal4.5Serviço

RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADANível 6.0
6-RECUPERAÇÁO DE AREAS
DEGRADAS

5.000,002,36 23.600,00 5.000,0010.000,00m^Recuperação de area degrada5.1Serviço

^cupu/ MA, 04 de agosto de 2022
Responsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÂÓ PEREIRA

CREA/CAU; 1120251087
LocSle Data

22X-477v006 micro



Grau de Sigilo
#PUBUCOCAI\A PLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Detalhamento de Eventos
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nModo de Eventos

Frente de Obra:
— tít >

O 5 c S «

Io i»®|!n
364.672,84 362.678,68iTotal por Frente^(R$):

Qtde.
347.733,77Valor de Inveslitronto: R$ 1.06^85,39

^Éverito kérnOrç jTIt^^os Eventos/Oescrí^D Serviço 1 3 4 5 62Unid.

T RSAdministração LocalEvento1
17.745,0217.745.02 17.745,02RS 53.235,06ADMINISTRAÇAO LOCÃTEvento2

2.00 2,006,00 2,00Administração Local1.1 mes2
14.115,91 3.054,84 11.061,07RS 28.231,82SERVIÇOS PRELIMINARES3 Evento

6,0012,00 6,00m’Placa indicativa da obra2.13
1,00und 1,00Desmobilização de Equipamentos2.23

1,00ur^d 1,00Mobilização de Equipamentos3 2.3
164.413,76164.413,76 164.413,76RS 493.241,27SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM4 Evento

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira
de 1,72 m»
Transporte com caminhão basculante de 10 nf ● rodovia em revestimento
primário (densidade=1,65t/rrP)

6.667,006.867,00 6.867,00(Tf 20,601,003.14

65.943,80 65.943,6065.943,60tkm 197.831,404 3,2
13.500,0013-500,00 13.500,0040.500,00Desm.dest. limpeza áreas c/arv. diam, até 0,15 m rrf3.34

Transporte com caminhão basculante de 10 rrf - rodovia em revestimento
primário (densidade=1,6t/rrf) bota-fora, D.M.T. iOkm 19.446,1019.446,10 19.446,1058.336,30tkm4 3.4

43,875,0043.875,00 43.875.00131.625,00m’Regularização de subleito
¥e'RVIÇOS DÉ REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.54
157.658,84157.659.32RS 466.777,24 151.459,09S Evento

5.000,00 5.000,0010.000,00Limpeza superficial da área de Jazida rrf4.15
1,500,001.500,00nf 3.000,00Expurgo de material vegetal de jazida

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeira
de 1,72 nf
Transporta com caminhão basculante de 10 nf - rodovia em revestimento
primário (dBn6Ídade=1,6Vm*), OMT IOkm

5 4.2

8.336,25 8.336,3025,008,75 8.336,20nf5 4.3

60.053,01 60.053,01240.159,03 60.053,01txkm4.45
6.336,156.336,30 6.336,30m’ 25.006,75Compactação de aterros a 100% proctor normal

RECUPEMÇAO DE AREAS DEORADÃS
4.55

11.600,00 11.600.00RS 23.600,00Evento6
5.000,005.000,0010.000.00nfRecuperação de area degrada5,16

'Buríticupu/ MA, 04 de agosto de 2022
r \}cal e Data ;AÕPERE!RAResponsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA CONi

CREA/CAU: 1120251087\

327,477 v006 micro



CAI Grau de Sigilo
SPUBLICO

PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

Cronograma
> )

S ' s
^ a.

5 I 5
O.

2

o
Q.

O

 (
8 1 ^

36 38 38 40 43 44 45 46 47 iS.23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 37 41 42 49 5015 17 18 19 20 21 2210 11 12 13 14 162 3 4 5 6 7 8 91
N* do
Evtnto

Título dos Eventos
Infornw abaixo o NÚMERO 00 PERÍODO am qua os aventos serfto concluídos (medição por eventos)

A administração local será proporcbnal a execução dos demais eventos, irvdependente ds frentes de obra.1 Adminisifaçâo Local

administraçAo local 4 62 1

3 63 SERVIÇOS PRELIMINARES 1

2 514 SERVIÇOS DE TERRAPLANAG
4 65 SERVIÇOS DE REVESTIMENT 3

RECUPERAÇÃO DE AREAS Oi 66 4

Mès 05 Mès 06Més 03 Mês 04Mès 01 Mês 02Cronotrama
15,44% 18,61%14,51% 17,58%15,44%% 18,43%

Parcela
198,264,93187.204,34 164.413,76R$ 164,413,76 ● 154.513,93196.274,69

81,39% 100,00%48,37% 65,95%33,86%% 18,43%
Acumulado

1,065.085,39702.406,71 866.820,46515.202,37RS 196.274,69 360.688,44

Buriticupu/ MA, 04 de agosto de 2022
Local e Dala Respor«âvel TécMbo: LUCAS RAFAEL DA

CREA/CAU; 1120251087

427.477 v006 micro



CAI Grau de Sigilo
#PUBLICO

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
Planilha de Levantamento de Eventos

)
12

)

Medição;16/12/2022 a 15/01/2023 06100,00% Período:% Realizado Acum.:

[1
T& Io o o

sv>
6 ●8 6

Q. O. O.

o eo o€

29 92 39 94 95 36 37 38 39 40 41 42 43 45 46 47 48 49 5022 23 24 25 26 27 28 30 3117 18 19 20 2111 12 13 14 15 186 7 8 9 101 2 3 4 5N* do
Svento Titulo dos Eventos Informe abaixo o NÚMERO DA MEDIÇAO em que os eventos foram concluídos (medlqSo por everdos)

A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, indenpendente de frentes de obra.1 Aaninistraçao local
ADMINISTRAÇÃOIOCAL 1 4 62

1 3 63 SERVIÇOS PRELIMINARES
1 2 54 SERVIÇOS DE TERRAPLANAG
3 4 65 SERVIÇOS DE REVESTIMENK

RECUPERAÇAQ OE Af^AS DE 646

Patas das mecações
15/12/2022 15/01/202315/11/202215/08/2022 i 15/09/2022 15/10/2022

Medição 07 Medição 08 Medição 09 Medição 10 Medição 11 Medição 12Medição 04 Medção 05 Medição 06Medição 02 Medição 03Medições Medição 01
17,58% 15,44%14,51%15,44%% 18,43%

Periodo
187.204,34 164.413,76196.274,69 i 164.413,76 154.513,93RS

:  100,00%65,95% 81,39%48,37%33,86%% 18,43%
Acumulado

702.406,71 866.820,46360.688,44 515.202,37RS 196.274,69 I

Buriticupu/ MA. 04 de agosto de 2022
Local e Data Is RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

1120251087
HResp. Tec. Fiscal. .

CREA/CAU:
ART; 0

527.477 v006 micro



Grau de Sigilo
#PUBLICOCAI\A PLE - Ptanitha de Levantamento de Eventos

Resumo de Acompanhamento ))
AÇÃO / MOOAUOADE
Fomento ao Setor Agropecuário

DATA ASSINATURA

 31/12/2021
PROGRAMA
Fomento ao Setor Aoropecuàrk»

N’OPERAÇÃO
922181/2021

GESTOR
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

OIGOV
SÃO LUiS

N“ SICONV
49900/2021

município / UF
Buíilkiupu/ MA

OBJETO
Recupefecao de Est/ades VicinBis no Município de BufItlcupo - MA

! LOCALIDADE / ENDEREÇO
Ir Sfto Raimundo. 1 ● Certoo. BuriticuDU ● MA

OBJETO C» CTEF

Recuperacflo de EBtradaa Vicinaig no Município da Bufltlcupu ■ MA.

PROPONENTE /TOMADOR
Prefertua Municipal de ButiBci i-MA

INÍCIO DA OBRA
10/07/2022

CNPJEMPRESA EXECUTORAN"CTEF

Valor de Investimento: R$ 1.065.085,39 METASACOMPANHAMENTO
T

% GlobalValores Medidos (R$) Dias

Atraso (-)
Adiant. {+)

Prazo
Decorrido

(dias)

% Atraso
I Adiant.

#  : Valores Medidos

Acum. (R$)Meta
Equivalente
dias-obra

% Global
Previsto

N.' da

Medição

Data da

medição No Período AcumuladoAcumuladoNo Período
1

31 -5 -2,72% 118,43% 36 53.235,0618,43% 18,43%196.274,69196.274,6915/08/20221
-5 -2,72% 267 62 28.231,8233,86% 33,86%360.688,44 15,44%164.413,7615/09/20222

-2,72% 397 92 -5 493.241,2748,37% 48,37%
65,95%

14,51%515.202,3715/10/2022 154.513,933
-2,72% 4128 123 -5 466.777,2417,58% 65,95%702.406,71187.204,3415/11/20224
-2,72% 5158 153 -5 23.600,0081,39% 81,39%15,44%866.820,4615/12/2022 164.413,765

-5 -2,72% 6189 184100,00% 100,00%1.065.085,39 18,61%198.264,9315/01/20236
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20

-2,72%iDias Adiant. / Atraso: -5100,00%R$ 1.065.085,39ITotal Medido Acumulado

Buriticupu/ MA, 04 de agosto de 2022
Resp. Tec. Fiscal.: LUCAS RAFAEL DA CONCÊlÇÃÓ"PEREI^

CREA/CAU: 1120251087
ART: 0

Local e Data

627.477 v006 micro



PREFEITURA DE

BJRITICUPÜ
C>DAp( 01 JM POVO ro4tt t cobajo$o

TABELA DE VOLUME - CORTE E ATERRO - RESUMO

OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BUIUTICUPU - ESTAEX) DO MARANHÃO.

PROPOSTA: 049900/2021

EXTENSÃO (m) VOLUME (m^)ITEM

20.250,00 20.601,00TRECHO 05

TOTAL 20.250,00 20.601,00

/



I'
PRirilTUIA DE

BJRITICüPü
BÔ*.

TABELA DE VOLUME - CORTE E ATERRO

OBRA: R1:CU1’1-:RAÇÃ0 DK KSIRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DP HURI I ICUPU - ESI AIX) DO MARANHÀO.

Alignmcnt: IRHCIIO 01: Povoado S3o Raimundo as Margens da HR-222 ale o povoado Sexta Vicinal - TOTAL 2025Km

Sainple Line Group:
StartSla: IWXI.OüO

Hnd Sta: I-'555

QUADRO i)H CUBAGKM DH VOLUMFS DH ATERRO - TRECHO ATERRO

VoIume(m3)

(Ext. X Altura X Largura =

Volume m3)

Dist. entre Estacfies N"da

Estação Altura (m)N’' da Estação Largura (m) Situação
(m)

6.5(1¥. 0(1 50 (il 0,18 54.00 m’ ATI-RRO
E 6.5(10! (12 0.17 51.00 itf An-RRO5(1

(12 50 (D 6.5(1 (1.15 AlTÍRRO45.00 itf
6,5(1 ATERRO(1.5 50 04 0.19 57.00
6.5004 50 05 0.16 48.00 nT An-iRRO

H 6.5(1 AHÍRRO(15 50 06 0.18 54.00 nP
I-: 06 (17 6.50 0.1750 51.00 itf ATERRO
E (17 50 (IX 6.5(1 0.17 51.00 itf ATERRO

6.50E (18 50 0.16 48.00 a'it:rro09
6.50E 09 50 10 0.16 48.00 iiP A'IERRO
6.501(1 11 0.18 54.00 ATERRO50
6.50II 50 12 0.15 45.00 in^ ATERRO
6.50 0.1712 5(1 1.5 51.00 AniRRO

E 15 6.505(1 14 0.17 51.00 iiP AH-RRO
5(1 6.50 0.1714 15 SLOOjnl ATERRO

6.5015 50 16 0.16 48.00 A'niRRO
6.5(1 All-RROE 16 50 17 0.18 54.00

17 5(1 18 6.5(1 0.18 54.00 in^ ATERRO
6.5(118 50 19 0.19 57.00 AH-RRO
6.5019 .5(1 2(1 0.16 48.00 in^ ATERRO

E 20 2! 6,50 0.17 51.00 ATERRO50
6.5(121 50 22 0.161

48.00 in» ATERRO
E 6.5(122 5(1 25 0.18 54.00 AHíRRO

6.5025 50 24 0.16 48.00 nP ATERRO
6.5(1 AIE.RRO24 5(1 25 0.18 54.00 iiT
6.501 50 0 1 Q íT nn .^TERRO

!■: 26 50 27 6.501 0.18 54.00 ATERRO
27 28 6.5(1 (U9 ATI-RRO5(1 57.00

50 29 6.50 0.18 54.00 iiT ATERRO28
I- 29 5(1 6.50 0.19 57.0(1 nP All-RRO5(1

6.50E .50 50 51 (1.16 48.00 ati-:rro
6.5(1 (1.18 A'nU<ROE 51 50 52 54.00 m’

ATERRO1- 52 55 6.50 (1.16 48.0050
6.50 0.17 51 .(10 in^ A'lERROE 55 50 54
6.50 0.18 54.00 iiT AITKRC'.i.-)I ->V/

6.50 0.15 45.00 ATCRROE 55 50 56
50 57 6.50 (1.19 57.00 ati-:rroE 56

6.50 0.16 48.00 itf A'TERR01-: 57 50 58
6.50 ATERRO58 59 0.19 57.00 m’E 50

ati-:rroE 59 50 40 6.5(1 0.15 45.00 m-’
6.50 ATERRO40 50 41 0.19 57,00 m’
6.50 0.18 54.00 AITRROI-: 41 425(1
6.50 0.17 51.00 m’ AIE.RROE 42 4550

Al ERRO6.3(1 0.15 45.004.5 5(1 -14
ate:rroE 6.50 0.17 51.00 m’44 5(1 45

6,50 ATERRO46 0,15 45.0(1 m’E 45 5(1
6.50 0.17 51.00 ATERRO46 475(1

ATERRO6.50 0.15 45.00 nT47 5(1 48
AlERRO6.50 0.18 54.00 nP48 50 49
AlERRO!●; 49 5(1 6.50 (1.16 48.00 lA50

6.50 ATERRO51 U.16 48.00 nv'3(1 50
A50 ATERRO}●; 51 50 52 0,18 54.00 nP
6.50 A'IERROE 52 50 53 0,17 51.00 iiP

AlERROE 5.3 54 6.50 0.17 51.00 nT50
6.50 A'IERROE 54 50 55 0,18 54.00 m’
6.50 AlERROE 0.15 45.00 iiT50 5655 rK 6.5(1 0.15 45.00 m’ A'TE.RRO56 5750

57 50 58 6.5(1 0.17 51.00 nT ATI-RRO
A'n:RRO1-: 58 59 6.5(1 0.15 45.00 m’5(1

6.50 0.15 45.00 lA A'n-:RROE 59 50 60
6 Síl ATI-RROr 66 61 (1 18 54 nn nT^n

1-; 5(1 62 6.5(1 0.15 45.01) nT AlERRO61
6.50 ATERROI-: 62 6.3 0.16 48.00 m’50

1-: 6.5(1 A'TERRO63 5(1 (>4 (1.19 57.00
6.5(1 0.18 54,00 nT ATERRO5(1 65

AlERROI-; 50 6.5(1 0.19 57.00 iiT65 66
t; 67 6.5(1 ATI-RRO66 5(1 0.19 57.00 in’

67 68 6,5(1 0.19 57.00 m> An-RRO5(1
1-; 68 69 (>■511 11.19 57.00 nT ATI-RRO5(1

A 'i*T >
/VI

6.507(1 71 0,15 ATIÍRRO5(1 45.00
6.5071 72 0.18 54.00 iiT ATERRO5(1
6,5(172 73 0.161 48.01) iiT ATERRO >50



All.KKt)0.3U U.l» M.mi in^/.< /4

6.50 57.00 m’ ATHRRO74 75 (U950

6.50 11.15 45.00 An-:RR()75 7650

6,50 AHÍRRO77 0.17 51.00m’76 50

6.50 ATHRRO77 50 78 II.ií 48.00 ni’
ATKRKO6.50 48.0078 50 79 0.16
AlllRRQ50 6.50 0.i7 51.00 itf79 80

6.50 ATllRRO50 81 0,17 51,00 in'80

6.50 0.17 51.00 Ari':Rk()81 50 82

6.50 ATl-RRO82 50 8.^ 0.18 54.00 in’

6.50 0.17 51.00 A'l'F.RRO8.1 50 84

6.50 ATHRRO50 85 0.17 51.00m»84

6.50 ATl-RRQ0.16 48.00 m-’85 50 86
ATl-RRO50 6.5(1 0,15 45.00 m»86 87

6.50 ATHRRO88 0.19 57,00 nT87 50

ath:rro89 6.50 0.16 48.0088 .50

6.50 A'n:RRO5(1 90 (1,19 57,00 nT89
6 SO A'nRRO90 91 II ] S 4^ no]■ S(i
6.50 ArivRRO92 0.18 54.0091 50
6.50 ATHRRO50 9.1 0.18 54.00 nF92
6.50 All-RRO93 94 (1,15 45.0() nT50
6.50 0.17 51.1)0 ATHRRO1-; 94 9550

All-RRO6,50 0,17 Sl.OOnR95 9650
ati-:rrq6.50 0.17 51.00m^h; 96 9750
ATHRRO6.50 0.17 51.00I , 97 50 98

6,50 a'ii:rro50 0.16 48.(K)m^i ; 98 99
AIHRROí\ *i'' doo 100

6.50 AH-RRO101 (1.16 48.00100 51)
AH-RRO6.50 0.15 45.00101 50 102
ATHRRO6.50 0.19 57.00102 50 103
AH-RRO6.50 (U6 48.00 m’103 50 104
AH-RRO6.50 (1.17 51.00 m»105104 50
All-RRO6.50 48.00 nT105 (1.1650 106
ATl-RRO6,50 Ü.16 48.00 m’107106 50

6.50 ATl-RRO(1.15 45,00 in’107 50 108
atí-:rro108 6,50 iM / ?i.u(j m'iu91-,
ati-:rro6.50 45.000.15109 50 I iO
ATHRRO6.50 0.17 51.00 m>11!1 10 50
a'tí-:rro6.50 0.16 48.0050 112111
ati-:rro6,50 0.19 57,001 13i: 112 50
ATHRRO6.50 0.15 45.00 nT114113 50
ATl-RRO6.51) 0,15 45.00 m-’115114 50
ATl-RRO6.50 (1,15 45.00 m’116115 50
ati-:rro6.50 0,15 45.0050 117116
A'THRR06.50 48.00 m’(1.16117 11850
An-:RRO6.50 57.00(1.19118 50 119
All-RRO6,50 (1,18 54.00 m’1201 19 50
ATI-l^O6.50 (1,16 48.00 m’121120 50
ATHRRO6.50 0.19 57.00121 50 1221-;
ATHRRO6.50 45,00123 0.15I-; 122 50
ATHRRO6.50 48.()00.161-; 123 50 124
aii-:rro6.50 0.16 48.001251-; 124 50
AlTRRO6.50 48.00 ni^0.16125 12650
All-RRO6.50 iLOOmi0.17126 50 127
ATl-RRO6.50 48,000,16H !27 50 128
aii-:rro6.50 54.00(1,18128 50 129
AIHRRO45.006.50 0.15129 50 1.30
ATl-RRO6,50 0.18 54,00 nT1311.30 50
All-RRO6.50 D.16 48.00 in^1321-; 131 -50
AlTRRO6.50 57,00133 (1.19132 50
ATHRRO6,50 0.19 57.0050 1.341-; 133
AlT'RR0d «<> n I«1351.' 131
aii-:rro6.50 0.19 57.00 itf50 136I-: 135
AIHRRO6.50 0.18 54.00136 50 137I-;
ATHRRO6.50 0,16 48.00 m»138137 50
ATl-RRO6.50 0.17 Sl.OOm^50 139138
ati-:rro6.50 0.17 Sl.OOm^50 140139
AIHRRO45.00 iiT6.50 0.15141140 50
ATl-RRO6.50 0.17 51 .OI)50 142141
ati-:rro54.006.50 0.1850 143142

W)0.1 lu j\ 1 i.ill.JVI1-4-i1-4.'r.
atf.rro6.50 (1.17 51.00 nT50 1451-: 144
AIHRRO6.50 0.19 57.00 in'50 1461-: 145
ati-:rro6.50 0.15 45.00 nT14750I-; 146
AIHRRO54.01)6.50 0.18148147 50
ATl-RRO6.50 48.00 in^0.16148 50 149
A'THRRO6.50 0.16 48.00150149 50
A'IHRRO45.00 nT6.50 0.1550 151150
ATHRRO6..50 0.16 48.00iíl 152151
ati-:rro6.50 0.15 45.00 m-‘152 15350
AIHRRO6.50 45.00 nT0.15153 1541-: 50
ati-:rro6.50 57.00 m’11.19154 50 155
AIHRRO57.00 m»6.50 0,19155 1561-; 50
AIHRRO6.50 (1.17 51.00m^1-; 156 15750
AIHRRO6.50 0.19 57.00 m»158157 50
AIHRRO().!5 45.006.50I-; 158 50 159
AH-RRO6.50 0.18 54.00159 50 160!●;
ATHRRO6.50 48.000.16160 50 161
ATHRRO6.50 48.00 m»162 0.16161 50
AIHRRO6.50 0.15 45.00162 50 163
A'THRRO6.50 0.17 51.00 nT164163 50
AIHRRO6.50 0.17 51.00 m»50 165164
ati-:rro6,50 0.I7 51.00 in^165 50 166
AH-RRO45.01)1(>7 6.50 D.I51-; 166 50
ATHRRO6.50 0.18 54,00167 16850
AIHRRO6.50 0.16 48.00 in^!■; 168 16950
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2bá 20bh AlbRRU5U 0.5U U.l» 34.UU m"
E 266 50 6.50267 0.19 57.00i

ATERRO
E 267 50 268 6.50 0.19 57.00 m’ ATERRO

6.50E 268 50 269 0.17 ÜilOml ATERRO
6.50E 269 50 270 0.19 57.00 ATERRO

E 6.50270 50 271 0.19 57.00 m» ATERRO
E 271 6.50 ATERRO50 272 0,17 51.Ü0m»
E 272 50 273 6.50 0.17 51.00 ATERRO

6.50E 273 50 274 0.15 45.00 ATERRO
E 274 50 275 6.50 0.16 ATERRO4800
E 275 50 276 6.50 0.16 ATERRO48.00 m»
E 276 50 6.50277 0,15 45.00 ATERRO
K 277 6.5050 278 0.17 51.00 m» A1ERRO
E 6.50278 50 279 0,18 54.00 m> ATERRO
E 279 6.5050 280 0,15 45.00 m» ATERRO
E 280 6.5050 281 0,17 51.00 ATERRO
E 281 50 6,50 ATERRO282 0.19 57.00

6 SOF 282 50 283 n 15 45 00 m* ATF.RRO
6.50E 283 50 284 0,16 48.00 m» ATERRO

E 6.50284 50 285 0,18 54.00 m» ATERRO
6.50E 285 50 286 0,16 48.00 m" ATERRO
6,50E 286 50 287 0,19 57.00 AlERRO

F 287 50 288 6.50 0.16 ATERRO48 00 m>
6.50E 288 50 289 0,16 48.00 m» ATERRO
6.50E 289 50 290 0,19 57.00 ATERRO
6.50 ATERROE 290 50 291 0,16 48.00 m>
A*!!’291 50 0.17 51.00 ATERRO

E 292 50 293 6,50 0.16 ATERRO48.00
6.50 ATERROE 293 50 294 0.15 45.00
6.50E 294 50 295 0.18 54.00 m» ATERRO
6.50E 295 50 296 0.17 51.00 m» ATERRO
6.50E 296 50 297 0.18 54,00 nr’ ATERRO
6.50 ATERROE 297 50 298 0.19 57.00
6.50 0.17 51.00 ATERROE 298 50 299
6.50 AlT-RROE 299 50 300 0,17 51.00 m»

500 .301 6.50 0.18 54.00 m* ATERRObOi:.
6.50 ATERROE 301 50 302 0,15 45.00 m’
6.50 ATERROH 302 50 303 0.15 45.00
6.50 0.15 ATERROE 303 50 304 45.00

ATERRO50 305 6,50 0,19 57.00 m»E 304
ATERRO306 6.50 0,16 48.00E 305 50

6.50 ATERRO307 0.15 45.00 m»E 306 50
6.50 48.00 ATERRO307 308 0.16E 50
6.50 ATERRO50 309 0.18 54.00 m>E 308

ATERRO6.50 0.16 48.00E 309 50 310
ATERRO6.50 0,16 48.00E 310 50 311

6.50 0.18 54.00 m» ATERRO50 312E 311
ATERRO6.50 0.18 54.00 ni’312 50 313E
ATERRO6.50 0,15 45.00 m’313 50 314E
ATERRO6.50 0,18 54.00 m»314 50 315E

6.50 ATERRO0,16 48.00315 50 316E
ATERRO6.50 0.15 45.00 m’50 317E 316
ATF.RRO6.50 0,15 45.00 m»50 318F 317
ATERRO6.50 57.00 m»319 0.19E 318 50
ATERRO6.50 018 54.00 m>50 320E 319
ATERRO6.50 0,18 54.00 m*50 321E 320
ATERRO6.50 0.15 45.0050 322E 321
ATERRO6.50 0,17 51.00.323E .322 50
ATERRO6.50 0.16 48.00324E 323 50
ATERRO6.50 0.18 54.00 m»324 50 .325E
ATERRO6.50 0.17 51.00 m»326325 50E
ATERRO6.50 0.15 15.0050C 326
ATERRO6.50 0.19 57.00 m’328327 50E

(TTs Al~ERRO54.006,50328 50 329E
ATERRO6.50 0,18 54.00 m»330329 50E
ATERRO6.50 0,19 57.00 m'331E 330 50
ATERRO6.50 0,19 57.00 m-^332E 331 50
ATERRO6.50 0,19 57.00.333E 332 50
ATERRO6.50 0.16 48.00333 50 334E
ATERRO
' ! -r-*ií!W?r
í\ 1

54.00 m’6.50 0,1850 335E 334
48.00 iir0.16336E jj:>

ATERRO54.00337 6.50 0,18336 50E



^37 50 V78 (>■5(1 (i,15 ●45.ÜU nv' AlhkRO
v^S 51) 6.50 0.I6 4X.0Ü nf ATCRRO

51) 5-10 6.50 0.1 <7 57.00 m' ATERRO
■>-10 50 741 6.50 o.ir. 4X.OO in' ATCRJ^)
,741 50 6.5042 0.17 51.00 rn* A'n;RRO
.742 50 747 6.50 O.IX 54.00 in* ■AlERRO
'4.7 4450 6.50 0.15 45.00 m' ATERRO
.744 50 45 6.50 0.15 45.00 m' ATCRRl)

1 745 50 346 6.50 (I.IX 54.00 ni’ ATERIU)
,746 74750 6.50 0,17 Sl.OOin’ ATl^RRO
.747 50 4X 6.50 11.17 51 .DO iiT A1ERR(7
.74S 50 4‘; 6.50 ÍI.IO 57.00 m' ATI-IRRO
749 50 6.5050 0.17 51.00ni' ati:rko
750 50 51 6.50 O.IS 54.00 in' ATERRO
75! 50 52 6.50 0.19 57.00 111^ ATERRO
752 50 57 6.50 0.1(1 4S.00 m' A1T-RR<7
757 50 54 6.50 O.IX 54.00 iiT ATERRO
7S4 6.S050 55 0.l(< 4X.00 in' ATI-RRO
755 50 56 6.50 0.15 45,00 in' AHÍRRO
756 50 6.50757 0.17 51 ,00 in‘ AIT.RRO
757 6.5050 758 0.16 48.01) jiT ATERRO
758 50 6.5059 0.19 57,01) iiv’ AiT-RlU)
759 60 6.51)50 0,18 54,00 iiT ATERRO
7(i0 761 6.50 0.17 51 .00 in' An-.RRO50
.761 62 6.5050 0.19 57.00 m' An-:RRO
762 6.7 6.50 ATERRO50 0.19 57.00 m'
.767 .64 6.5050 0,18 .54.00 m* AIT.RRO
764 6.5050 .765 0,17 Sl.OOin'' ATERRO
.765 66 6.50 0.17 ATERRO50 51.00in’
.766 67 6.50 ATERRO50 0.19 57.00 in'
.7o7 68 6.50 48.00 iiT An-.RRO50 11.16

6.50768 69 0.17 51.00 m’ AHÍRRO50
6.50 ATÍ-RRO769 70 0.17 51.00m'50

ATiTlRO,770 71 Ò.50 0,18 54.00 111'50
.771 72 6.50 0.15 45.00 m' ATERRO50

ATERRO●>72 >77 6.5o 0,h> 48.00 m'5o
6.50 att:rro.777 774 0,15 45.00 m'50
6.50 ATERRO774 775 0.17 51.0050
6.50 A1TRRO.775 776 0.15 45.00 m'50

ati-:rro777 6.50 0.15 45.00 m’.776 50
All-IRRO6.50 0.17 51.00 tiT.777 77850
ATCRRO779 6.50 0.16 48.00.778 50

6,50 A'n-RRO'80 0.16 48.00 in^779 50
ATERRO6,50 0.15 45,01) m'780 78150
Anu^Ro6.50 0.17 51 .00 iiT781 ■>8250

6.50 57.1)0 iiT AlTRRO78.7 0.19782 50
AlTRRO6.50 0.16 48.00 m'78.7 50 784
ati-:rro6.50 0.18 54.00 iiT784 78550
ati:rro57.00 iiT6.50 0.19785 50 786
An-:RRO6,50 45.00 iiE787 0,15786 50
ATERRO6.51) 48.00 iii’0,16787 50 788
AlTRRO6.50 0.17 51.00 m’789788 50
ATERRO54 .00 iiE6.50 0 IX790789 50

54.00 iiE A'TERRO6.50 0.18791790 50
ATERRO6.50 0.16 48,01) ni’792791 50

57.01) nE An-:RRO6.50 0.1950 79,7792
ati-:rro6.50 0.19 57.00 in^794797 50
ATERRO54.00 liT6.50i 0.18795794 50
ATERRO6.50 57.00 nv'0.19796795 50
A'n':RRO0.17 51.00 iiT6.50797796 50
ATERRO6.50 54.00 m'11,18798797 50
A'n-:RRO6.50 45.00 ilE0.15599798 50
ATIÍRRO0.18 54.01) iiE6.5050 400599
ate:rro6.50 57.00 in^0.19401400 50
ATERRO54.00 iiT6.50 0.18402401 50
AlTRRO54.0(1 m’6.50 0.1840.5402 50
An-RRO51.00iii‘6.50 0.1740.7 50 404
AlTRRO54.00 nO6.50 0,1850 405404
ATERRO20-601.00VOl.UMI- DE A TERRO20.250.00EXT. 'TOTAL



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

n N^/ANO DA PROPOSTA: 049900/2021

PRCFSITUDA DE

BURITIOJPU
CIDAOL POVO * iOSO

Objeto: Recuperação de estradas vicinais no munícipío de Buriticupu-MA.

Localidade: Zona Rural do Município de Buriticupu-MA.

Proponente: Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA.

Data ref; DENIT - SICRO03 OUT-2021 II SINAPl-ORSE DEZEMBRO 2021 - NÃO DESONERADO

BDl‘ 2Í.2J*

ANOTAÇAODE responsabilidade técnica (ART)bCREA-MAb 124731 D/MA-ENO’LUCAS RAFAEL DA

CONCEIÇÃO PEREIRA
ENC. SOCIAIS WAO DESOUERADOS ■ HORA = 112.90%

ENC. SOCIAISNAO desonerados - MÊS : raíT*

Planilhas Orçamentárias
K i ./ » ( /.J

OrçaineiUo AnúUUco

( ronograma hsicoe l-inanceiro

('oniposiçúo dc BI )J

Quadro de ('omposiçíío do hi vesliiiienio (Qi'!}  -(KjU - Setor Búhlico

Planilha da ('urva AB(' - Serviços

(iráfico da ('urva ABC - Serviços

ly

LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO
PEREIRA;6068052630

Aasirvdode forma dig.as CDf
LUCAS HA^Aa OA CONCUCAO
»íAiJAA<O6S0S26307
Oedos: 2CS2(3SM 15á029 -&TW

7

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação ===> COM BDI
discriminação dos valores valor (R$) peso (%)

1,09%11.556,581 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)
2 - Valor do Concedente / MINISTÉRIO DO DESENV. REGIONAL.

3 - Valor Total deste Orçamento /Açáo (1+2)

98,91%
100,00%

1.053.528,81
1.065.085,39

Planilha Orça.Rec de Estradas Vicinais - Buriticupu.MA 0p049900.2021 rev 02 - Copia.xls



Otl«W: RtupÉiacto d« «*r>di» vlelwli no munklolo d> BuiWaipu-MA.

CUBAGEM (VOLUME DOS TRECHOS) E OHT

Oátvieiftdt

IBOM

óoxnehú

TivchM* Orrt ■ d «1 tf ♦
bV2(ir*b)

fPWmcn da CtmfMi
L«9. PtfM ECIM*. Vflium (Qu«M da Ct^agm)bntJaridt Localdad» da J*2idi Ptçarrvèa aaram nato d» Oarai

plçamdoa

ISSl osm ssi n»nl IIW lEJt JüS. IMil
■ m SR-m C Bova«te a«B« vi.»im - total raMtei

Coord*nidatG»ogrif<i« (UTH)a

Long 33SS1S.00 - LM 9527139.00

Ja2ida p/
aur>dpr

lr»chQ01

TRECHO 01 11.90OAO 835 5A2 20801.00830 030 20250.00 5A2

20801.00TOTAL SS
OM: coi»ld«r»ndQ tn—np p««o ««ptcHteo «parertt d» mMMiM p«i ta» ilidda** 1A5t0iV

MEMÓRIA DE CÁLCULO

META 01 ■RECUPERACAOOE ESTRADAS VIOMAISBURniCIWA
fiMnTnprnnlgr1J ãMe I. A V TX n om TOTâLJL

TRECHO 01:
Rovoado 91o
Raimundo

Margtnt da BR^S
ati o povoado
Saxta Viclnal.

TOTAL 20, »Km

«;le hacM AOO a.oo AOO

SBSSBSUBUBÍfiR. jm e L A V Tt omp Q JL
Ptaca da eòrj fn* 100 2,00 1200T«ÍCHOai;Po«atfo

MaRaiiamdo aa
Mir|ana«ÉM-222iia
opofaan tciltVIM

● TOTAL n,»KiD

AOO JJS.
AOOJM, aoo

**rb «qucamafaot 1.00 da IO 1 00

«TiiAMfrianrM und 1.00 J.SS. m

tREOlOOl: PoKOAdo S8o Rilmiawlo ■■ MMg«fj8S«_gR£?2j,5p povoadoSMítiVIdnAl - TOTAL
rÍA í TX JX SSL jasík.mmauvoÊmauem. i L i JL

Velw* «ncõftud» QuaMo df'.vavacAo a carpa
íífcWeri—

mcariai da jaada m* 20901.00 20001.00 20901,00
1 ’í m*

Tramporia
iwOliW

carrnvtAobaKuwriiada 10 m* ●
ra«aum«ta pnmar» 197801.44Ikm 197831.40rftecH09iíP«vMdo

MoftaMrtoaaa 20601 3.S. JJ2.

» peioMB 8aU MOMl '
● TOTAL }|,25Klll

«0500lMitf »2UOO 2.00 4060a00●1,9 m d» cada

cirwMobau«art4 da t0rn*>
(«i^limarVo prinar^o

nn^porta Eapas. * 9t3Sa»98339.23Ikm
SJ^ aOTSOQ 2A JJL

13182900 131929,00ISL20290,00 1H9»

nnvico» oe RcvorwfTO pm9Iaio OMT TOT4LL AC A V n F Q rr4.9 utm c

fti» 100,00 100.00invaa auparfieat da da jaada imufi0.00iiLâs&a
ismnml JM

TRECHO 9i:do*oada carga da mara<d i|aada 9W 0.19(Tf 24.29000
2SD087S2S0C876

Mwpn da 8R*2n «a camrModaaciianUda 13 m*.
I (a»»aaarana crimar«

opofDad0 89«*VkB9l 2S 00179tèm● TOTAL 29.2MÜD 2^ iBB'JJL JSSÍ.)J/^MIM
20260.00 9,60rrf*s;io d« Aart4s a 100% iKOCto' *«orr(«l ?SQQt7S üfiQLZL4 19 JSSS12L

JOUL0997 Ú ITRKLPnUCAO D6 ARS* MORAfiADA AC A V TX P PEilMO C lS.9

TRECHO OtrPaauda
Ste RaarurtOd aa

M«9«ia d4 M*222 tfè
ft  pewoaA tau vam

● TOTAL 29>t9Km

10000,0010000,0010.00000;is Oa daroí a t% da }«adii

.CVM



bOrític;

Objeto: Recuperação de estradas vicinais no minflcfligrdg-BpiintttDü-MA.
Localidade; Zona Rural do Minicipio dc Buriticupu-MA.

Dataref:DENIT-SICR003 0UT-2021 II SINAPI-ORSEDEZEMBRO2021 -NAODESONERADO

ORÇAMENTO ANALÍTICO

REFERÊNCIA

SINAPI E SICRO

CÕD. DO

SERVIÇO

Preço total com BDIiPreço unitário

sem BOI (R$)

Preço unitário com

BDi (R$j
Peso (%)Item Descrição de Serviços Und Quant.

(R$)

META 01 ● RECUPBtAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS BURmcUPUffláA ioo><Nm1,065.08S.S9

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Administração local

S3.236^

7.142,00 53 235,06 5,00%1.1 més 6,00 8.872,51oomp aux

2&231.822.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

409,64 6.109,68 0,57%2.1 F^aca indicativa da obra m“ 12,00 509,14compaux

e.903,70 11.061,07 11,061,07 1,04%2.2 Mob equipementos und 1,00 compaux

1,04%e.903,70 11,061,07 11 061,0723 Desmob equipamentos und 1,00 comp aux

TRECHO 01: Povoado São Raimundo as Margens da BR-222 atá o povoado Sexta VIdnal - TOTAL 20,2SKm

SBtVlCOSDETBtRAPLENAQEM I I I I

S8S.ei8^ 9Z36%

46,81%4S3.241373,0

Escavação e carga de matenal de jazda com

trator de 97 kW e carregadeira de 1.72

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ -

rodcnia em revestirrfento primário
(densicfade=i_65Vm!)

9,01%SICRO03 3,75 4,66 96.000,66rrP 20.601,00 401600731

SICRO03 180 026,57 16,90%197 831,40 5914374 0,73 0,913.2 twn

4.

0,51 20655,00 1,94%3.3 nP 40.500,00 S1CRO03 5501700 0,41Desm. dest. limpeza áreasc/arv. diam até0,15m

Transporte com caminhão basculante de 10 nP -

rodovia em revestimento primáno
fderv5idade=1 6t/rrP1 bota-fora. D M T lOkm

Reqiianzacão de stl)lerto

SICRO03 5914374 0,91 53 087,79 4,98%3.4 58.338,23 0,73tlon

13,47%SCRO03 0,88 1,09 143 471,2535 m* 131.625,00 4011209

SERVIÇOS DE REVESTIMBJTO PRIMARIO

Limpeza superficial da área de iazida

Expurgo de matenal veoelal de laada

4SB.777.24 43,88%40

4.600,00 0,43%SCRO03 0,37 0,464.1 m’ 10.000,00 5502985

0,73%SICRO03 2,09 260 7 800,00
T

42 m’ 3,000,00 5502986

1
Escavação e carga de material de jaada com

trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 rrP
116 540,78 I 10,94%SCRO03 4016007 3,75 4,66nP 25.008,7543

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ -

rodovia em revesbmento primário
Í0erisidade»1 6t/nP1 DMT 10><m

Compactação de aterros a 100% crocloi rwrmal

20,52%SICRO03 0,91 218 544,72240.159,03 5914374 0,7344 txkm

11,20%4,77 119 291,74SICRO03 5502978 384m’ 25.006,7535

6.0 iRECUPERAÇAOPeAREASOEQRADADAS 232%23,800,00

I  m» I 2.22%23.600,001,90 2,3610.000,00 comp aux51 Reparação de danos a áreas de lazidas

1.0^.085,39META 01 com BDI (2433%) RS

1.066.086,39TOTAL GBtAL DESTE ORÇAMENTO »>»»

P^»m9 erfPé* Vtet99M ■ 1 'Ot ●CopWfW



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, RECUARIA E ABASTECIMENTO
NVANO DA PROPOSTA: 049900/2021

PICPtiTtfftA Ot

BURíTfÇUPü
VALOR OAOeitA

Rsioesoes.M

Objeto: Recuperação de estradas vicinais no município de But1ticupu-MA.

Localidade Zona Rural do Município de Buiiticupu-MA

Data ret: DENIT ● SCR003 OUT-2021 II SNAPWDRSS OEZEUeRO 2021 ● NÂO DESONERADO

6»* 24,23%
AHOTAÇAO DE RESPONSABIUDAaeTéCHRAIAI)T)>CREA-MA *124731 DMA-

EMâ* LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇAO PERDRA £NC. SOCIAIS NÂO DESONERADOS ● NORA ●

EMC SOCIAISNÂODESOne/iADOS-ÂieS’

UZ90%

7037%

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO
PRAZO EM DIAS PESO

DESCRIÇAOITEM VALOR (RS)
30 dias 90 dias60 dias 120 dias 160 dias 180 dias (»)

admnistracAo local1.0 R$ 53.235,06 5,00%RS 10 324,42RS 9.379.64 RS 9 166,14 RS 6957,29 RS 7.729,40 RS 7.678,17

17,62% 17,22% 19,39% 16,83% 14,62% 14,42%
2.0 SERVIÇOS PRELiMINARES RS 28.231,82 2,65%RS 5646,36 RS 4 234,77RS 4.234,77 RS 4,234,77 RS 4 234,77 RS 5646,36

15,00%20,00% 15,00% 15,00% 15,00% 20,00%

SERVIÇOS DE
TERRAPLENAOEM

RS 493.241,273.0 46,31%
RS 172.634,44 RS 123310,32 RS96 6463S RS 49.324,13 RS 49.324,13

35,00% 20,00% 10,00%25,00% 10,00%
SERVIÇOS DE REVESniraiTO
PRIMÃRIO RS 466.777,24 43,83%4.0

RS 33 355,45RS 46 677,72 RS 116.^,31 RS 93.355,45 RS 116.604,31

20,00%10,00% 25,00% 20,00% 25,00%

recuperaçAo deareas
DEQRADADAS

RS 23.600,00 2,22%5.0

RS 23.600,00

100,00%
RS 10.324,42 RS 8.957,29 RS 7.729,40 RS 7.678,17 RS 1.065085,39 95,00%(A)-VALOR AOM. LOCAL CT BDI (RS) ■ RS 9.379,64 RS 9.166,14

19,39% 14,52% 14,42%VALOR ADM. LOCAL C/6DI (%) > 17,62% 17,22% 16,83%

RS 196.238,48 RS 170.^,21 RS 146.914,35RS 178.280,81 RS 174.222,81 RS 145.940,67VALOR TOTAL Cl BDI (RS) -

19,39% 16,93%  14,52%

RS 9ÍÍ~466,S4

14,42%VALOR TOTAL C/ BOI (%) ● 17,62% 17,22%
RS 577.612,30 RS 756.822,80RS 187,660,45 RS 371.049,40 RS 1.065.085,39(A)*(B)-VALOR TOTAL ACUMUL. (RS) ■

54,23% 100,00%|A)4(e) ● VALOR TOTAL ACUMUL. (% | - 17,62% 34,84% 71,06% 85,58%

ArEA total pavimentada (m2) =. . .

EXTENSÃO TOTAL PAVIMENTADA (km) ̂ . . .
Custo UnHério por metro quadrado (R$/m2) - . . .

Custo Uràórío por quilômetro (R$/Km) = . . .

131.625,00

20,250
R$8,09

R$ 52596,81

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento I ação ===> COM BDI
valor (R$) | pesodiscriminação dos valores

1,09%

98,91%

11.556,58

1.053.528,81

1.065.085,39 100,00%

1 - Valor do Proporwr<e I Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)

2 - Valor do Cíncedenle I MINISTÉRIO OO DESENV. REGOIMAL.

3 - Valor Total deste Orçamento / Açâo (1*2)

PIflrvíhs Ores Rflr Fslrsríss Vr.irgvs - ft^rffciiçiii U4 Opíl49ÍKYI?(T?l rpv CO ● Cotvs ris



:?
ÜlCPÍRfTIO^J ●J

Objeto: Recuperação de estradas vícinaís no muntcipio de Buriticupu-MA.

DETALHAMENTO DO BDl (%) PARA CUSTOS NAO DESONERADOS

utilizando-se a fórmula:

BDI= (((1+AC+S+R-K3) X (1+DF) X (1+L)):(1-I)) ● 1

Onde:
AC; taxa de administração central;
S: taxa de seguros;
R; taxa de riscos;
G;taxa de garantias;
DF; taxa de despesas financeiras:
L: taxa de lucro/remuneração;
I: taxas de impostos (PIS, COFINS, ISS)

4,01%
0,20%
0,56%
0,20%
1,11%
6,92%
8,65%

ISSPIS COFINS
5,000,65 3,00

BDl SOBRE SERVIÇOS= 24,23%

Planilha Orfa.Rec da Estradas Vicinais ■ BuntKupu.MA 0p049900.202l rav02 ■ Cc^ia.xls



>>
Localldada: Zona Rural do Município de Burtttcupu-MA.

Ob|eie: RecuperaçSe de Mradas vicinals no m uniciplo de BuritIcupu-MA.

Proponente: Prefeitura Municipal deBuriticupu-MA.

Datarei: DENIT ● SICR003 0UT-2021 II SINAPI-ORSEDEZEMBRO
2021 - NÂO DESONERADOMINICTEWO DA AOUCULTURA. PEOJARIA E ABASTECIMENTO

N“/ANO DA PROPOSTA 04e»00/2021

Grau de SI
«PUBLICOQCI - Quadro deComposIpãe de Investimento

Empreendimento ( nomeTapelido) |Aproraçio (data)
Recuperacto deait/adas vieinals no município de Burttleupu-MA I

Municiplo/UP
Burttleupu -Ma

ProponeoteTTomadOf
Prefeitura Municipal daBucitlcupu ■ Ma

No CR
otwoooiai

ProflramaAitodalidade/Apâo
MINISTÉRIO OA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

Operaçio
I  X ~lRepas55ejFinanciamento

Ocular OCULTAR
Lmcle

Contrapartida f
Ptdetioe IRS1 CONTA PREENCH (Itl

Dlterimlnaçâo
Oesciçao

Repasse Total Execuçlo
EFouAD

ontrapartid
OSou FINR$RS VERIFtCUSOREP SOMENTE CP % (»l ToM»3uant Ajhk Supenor InferorJtgrn os

11.556,56 100.00% 1.065.085,391.053 526,81 96,91% 1,09%Recuperação de estradas vteinals no município de Buriecupu-MA1

11.SS6,9B 1.066.096,391G53529,»t 96,91% 1,09% 100,00%

Forma de orecuçAo AD - Admriistração Dretm pelo Tomador

w F sft iy,ftn<rt9 flttHJBrqwfrwnte i wçffiaKwrgiflg. ,
T»o de congapartida’ FIN = Financeira, OS° em Obras e Serviços.BURITICUPU-MA, 20 DE JANEIRO DE 2022

LocallData

JOAO CARLOS TEXBRA OA SILVA
Nome do Prefeito e da CidadeAJF

p»nmi Or^t iftc M einiêt vemiu ■ew*KUB(i.UACVM»oo.im rtv02 -Copn.ut



íêíuríticlipu

omto; LtTjvM ●bX ●

:Zsna RuLoc dt
Datarcf:OENIT- SlCÍ)003 0UT-2021 II SlHAPI-OftSE DEZSMbftd 2021 - NAÓ bBàONERÀbÕ

PLANtLHA CURVA ABC DE SERVIÇOS

REFERÊNCIA

SINAPIE

SKRO

CÕO. DO

SERVIÇO
Preço unttárto

«●m BOI (R$)
Preço unitário
com BOI (R$)

Preço total com
BOI (R$1

Po«o
aeumulado{%)

Item D««crlçSo de Serviços Und Quint Peso|%)

Transporte com caminhao bascularte de 10 m* -
rodOMa em revestimento primâno
IdensKBd^VBtfm») DMT lOkm

44 5914374Dd<m 240 159,03 SICRO03 0,73 0,91 218 544,72 20,523t 20,52%

Trarrsporle com camínlião basculante de 10 m’ -
rodovia em revestimento primário
ldensidade=1,6St/m*l

3.2 tkm 197.631,40 SICRO03 5914374 0,73 0,91 180 026.57 16,90% 37,42%

35 Reauaraacao de tutfeito m* 131 625.00 ^1209SICRQQ3
SICRQ03.

SICRO03

0.S8 1,09 143 471,25
119 291,74

13 47% 50 89%
3,5 S502978Comoactacao de aterros a 100% oroetor normal 25 008,75 3,84 4,77 11,20% 62.09%

EscavaçSo e carga de matenai de jazida com
Irator de 97 kW e catreoadeira de 1.72 irf
Escevaçao e carga de material de jazida com
trator de 97 kW e carreoadeira de 1 72 m^

43 m* 25.008,75 4016007 3,75 116.540,78 10,94% 73,03%4,66

3.1 20.601,00 4016007 3,75 96.000,66 9,01% 82,05%SICRO03 4,66

CPU 7.142,00 5,00%, 87,05%1.1 Administração local mès 6,00 8 872,51 53 235,06cemp aux
Transporte com caminhão Pasculante de 10 -
rodovia em revestimento pnmáno
Idensidade»! 6l/m»l bota-fara D M T tOlon

5914374 92,03%3.4 58 338.23 SICRO03 0,73 0.91 53087.79 4.98%Ikm

94,25%5 1 m* 10 000.00 1,90 2.36 23 600.00 222%Raparaeâo de danos « áreas de lazidas como aux

SICRO03 5501700 1,94% 96,19%3.3 m* 40.500,00 0,41 0,51 20.655,00Desm dest. limpeza áreascfarv. diam atáO.ISm
CPU 8 903.70 11 061.07 104% 97 22%22 und 1.00 11 061 07MoP equipamentos

Desmob enupi)rnentes
Erouroo de material -poetai de lazK»
Placa indicatwa da obra

como aux
1 04% 98,26%23 voo CPU 8 903,70 11.061,07 11 061,07und como aux
073% 98,99%MP2986 2.09 2.60 7 600 0042 iin* 3 00000 $iCRO(B

comp aux
SICRO03

6.109,66 0.57% 99,57%12,00 CPU 409,84 509,142 1
0,43% 100,00%5502985 037 0,46 4 600,004 1 rrf 10 000,00Lxnoeza sunertieial da área de lazida

1.1)65,085J9~](24^3%> R$[hETA 01 com BOI

GRÁFICO DE CURVA ABC

15«CM0»

*AOBOPO

0,4)H0.73H10.94H v,om ^i\b,WH lu lUOH

trf^ OiÇB flBCD* ejtrSMB ● 8¥nlKUBV . oeo*9soo xíi.
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Objeto: Recuperação de estradas vicinaís no município de Buriticupu-MA.

Data ref: OENtT - SICRO03 OUT-2021 II SINAPI-ORSE DEZEMBRO 2021 - NÃO DESONERADO

CUSTO MOBILIZAÇÃO DE MÁQ E EQUIP - UND

QUANT EQUIPAMENTOS DISTANCIA (KM) PESO (T) T.KM CUSTO (R$) PARCIAL
2 Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m^
Rolo compactador pé-de-carneiro

Rolo liso autopropulsor

25152,2 7610 0.45 3.424,50
2.054,70
1.369,80
1.027,35
1.027,35

1 30 0,45
0,45
0,45
0,45

TOTAL (R$) [
CÓDIGO SICRO 5914640 ● CUSTO R$ 0,45 / T.KM - DISTÂNCIA DE ARAME-MA PARA BURITICUPU-MA APROX 152,2 Km.

152,2
152,2
152,2
152,2

4566
20 3044
15 2283
15 2283

1
1
1

8.903,70

CUSTO DESMOBILIZAÇÃO DE MÁQ E EQUIP - UND

DISTANCIA (KM) PESO (T) T.KM CUSTO (R$) PARCIALQUANT EQUIPAMENTOS
25 7610 0,45 3.424,50

2.054,70
1.369,80
1.027,35
1.027,35
'8.903,70

2 Motoniveladora
Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m®
Rolo compactador pé-de-carneiro

Rolo liso autopropulsor

152,2
152,2
152,2
152,2
152,2

30 4566 0,451
20 3044 0,451
15 0,4522831
15 2283 0,451

TOTAL (R$)
CÓDIGO SICRO 5914640 ● CUSTO R$ 0,45 / T.KM ● DISTÂNCIA DE ARAME-MA PARA BURITICUPU-MA APROX 152,2 Km.

CUSTO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - mês

DESCRIÇÃO QUANT CUSTO (R$) PARCIALCOD SINAPI UND

50,00 94,15 4.707,50hEngenheiro Civil Junior
encarregado geral com encaigo

complementar

100305

2.434,5090,00 27,05h90776

TOTAL (R$) 7.142,00

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS -

DESCRIÇÃO QUANT CUSTO (R$) PARCIALUNDCOD SINAPI

1,901,00000 1,90Hidrossemeadura m*9251/ORSE

TOTÀL (R$) 1,90

PLACA DE OBRA - m"

DESCRIÇÃO QUANT CUSTO (R$) PARCIALUNDCOD SINAPI

2,410,09400 25,63madeira00020212 m

12,49000 15,60 194,84m*chapa de aço a frio (7,2kg/m^)
prego 2 1/2x10

00001325

19,670,89000 22,10is.00005061

73,582,50000 29,43Ittinta esmalte00007292

24,511,00000 24,51pintor de letreiros c/ enc compl h88311

38,882,00000 19,44hcarpinteiro de formas88262

55,953,72000 15,04hsen/ente cJ eng compl88316

TOTAL (R$) 409,84

Planilha Orça.Rec de Estradas VIcinals- Buríticijpu.MA 0p049900.2021 rev02 - Copia.xls
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Objeto: Recuperação de estradas vicinais no município de Buriticupu-MA.

Localidade; Zona Rural do Município de Buriticupu-MA. BDI SERVIÇOS; 24,23%
Data ref: DENIT - SICRO03 OUT-2021 // SINAPI-ORSE DEZEMBRO 2021 - NAO

N‘>/ANO DA PROPOSTA: 049900/2021
DESONERADO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) MENSALISTA (%)

GRUPO A

INSS 20,00%Al 20,00%

SESl 1,50%A2 1,50%

1,00%A3 SENAI 1,00%

0,20%INCRA 0,20%A4

0,60%0,60%A5 SEBRAE

2,50%SALARIQ EDUCAÇAO 2,50%A6

SEGURO CONTRA ACI DENTES NO TRABALHO 3,00%3,00%A7

8,00%8,00%FGTSA8

1,00%1,00%SECONCIA9

37,80%TOTAL 37,80%A
GRUPO B

0,00%REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87%BI

0,00%3,95%FERIADOB2

0,66%0,85%AUXILIO ENFERMIDADEB3

8,33%10,84%13“ SALARIOB4

0,06%0,07%LICENÇA PATERNIDADEB5

0,56%0,72%FALTAS JUSTIFICADASB6
0,00%1,48%DIAS DE CHUVASB7

0,08%0,10%AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

7,02%9,13%FERIAS GOZADASB9
0,02%0,03%SALARIO MATERNIDADEB10
16,73%45,04%TOTALB

GRUPO C

3,46%4,49%AVISO PRÉVIO IDENIZADOC1
0,08%0,11%AVISO PRÉVIO TRABALHADOC2
3,49%4,54%FERIAS INDENIZADASC3
2,39%3,11%DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4
0,29%0,38%INDENIZAÇÃO ADICIONAL (LEI 7.238/84)C5
9,71%12,63%TOTALC

GRUPO D

6,32%17,03%REINCIDÊNCIA DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REICINDÉNCIA DO FGTS SOBRA AVISO

PRÉVIO IDENIZADO

0,31%0,40%D2

6,63%17,43%TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIASD

70,87%112,90%TOTAL DOS ENCARGOS (A+B+C+D)

Planilha Orça.Rec de Estradas Vicinais - Buriticupu.MA 0p049900.2021 rev 02 - Copia.xls
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CAPÍTULO I

Memorial Descritivo / Informações E

Considerações Gerais

1 - OBJETIVO E LOCALIZRÇAO

Este projeto tem como objetivo a RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA (TRECHO 01: POVOADO SÃO RAIMUNDO AS

TOTAL 20,25KM, naMARGENS DA BR-222 ATE O POVOADO SEXTA VICINAL

conforme o ProjetoZona rural do Município de Buriticupu-MA,

com Memorial Descritivo/ Especificações/ Normas deExecutivo

Planilhas Orçamentárias e Cronograma Físico-Execução, Desenhos,

Financeiro, tudo em anexo.

MEMORIAL DESCRmVO_ESPECIFICAÇÃO TéCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -BURITICUPU-MA
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2 - DADOS GEOMÉTRICOS E DE CUSTOS

CU8AGEM (VOLUME DOS TRECHOS) E DMT

tta«naia
Ja B«se
ala o

WVdado

DblMaiaAa
Base ate o
(mal do
trecho

DIau.
(Distaneia
da dartda

ate a bate)

Trechos a
serera

prçarrados

  ;  I IL») I Itafil t tli«r
fHECHO Bt Peepade 8to Ba^nfa « Maritena à» BB-Zg at* » poaoado Satru VtowM - TOTAL JOJSKm

CootdenailJs Geoa'atía» (UTM)- JarOiC ● , - ^

daetda Locahdarie tia Jazkla Prç,

TRECHO 01 Lottg U9518.00 - Lat 9Um9.00 alender
trecho 01

DtM aédta* d * (
a-efaVTtaab)

Coaprrraent
o Geral

Oiat
Latg Plsra Etpas. Vohjtae {Quadro de Cohagaa))adotado

Jisl JbL iaL isl ilsL

3)601.0011,900.60 8J5 5,82 6.S0 0.20 20.250,00 s.ez

iataiuwHlíSí^TOTAl
Obr considerando 'srao paio espacílko apararue de raaterial pata ids as jeodas* 1.65tlai'

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / açào ===> COM BDI
discnminação dos valores valor (RS) peso (%)

1,09«/o
98,91%
100,00%

11.608.47
1.058.259.83

1.069.868,30

1 - Valor do Proponente / Propoetáno (PREFEITURA MUNICIPAL)
2 - Valor do Concedente i MINISTÉRIO DO DESEMV REGIONAL

3 - Vabr Total desfe Orçamento/ Ação (!+2)

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPeCIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -BURITICUPU-MA
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3 - CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

●  GENERALIDADES

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento esmerado e
de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da Fiscalização impugnar
qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços,
a i_iiipic;ii.dia, uuiiya-oc a iiiamc;i ouu oua icopuiioaumuauc,  iiu uoiiicitv./ u6 ObiaS, pcSSCã!

especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento conveniente dos
trabalhos.

●  EQUIPAMENTOS - Deverá a Empreiteira, fornecer o equipamento mecânico e ferramental
iicocodciMU, âiioioi a luuiica, uuici yjo maienaiS neCeSSãnOS 6m quãntidâdes
suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

A

●  LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obrigam-se a obter todas as licenças necessárias aos
serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de
seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabainisias e impostos que digam diretamente
respeito à obra.

●  ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de Infraestrutura ou
outro representante designado para esse fim pela Prefeitura Municipal manterá os prepostos
seus devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu
nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.

●  RESPONSABILIDADE E GARANTIA - A Empreiteira, assumirá integral responsabilidade pela
hna ftxftciição e ftfir.iênr.ia rios serviço.s niie ofetiiar hem como pelos rienos rieoorrentes ria
realização dos trabalhos.

MEMORIAL DESCRITIVO^ESPECIFICAÇAO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -BURITICUPU-MA
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CAPÍTULO II

Especificações Técnicas / Normas De

Execução

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa Indicativa da Obra1.1

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do Ministério.

0 uidLeiicil a bex uLilizciuu na cunfeni^ãu bteiá:

Placa: (2,00x3,00) = 6,00m^, no total de 02 placas

Placa em chapa de aço a frio (7,2kg/m^)

■  Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com
3,OOm de altura.

oârrafo '-IC luadej-ra -3 _ n n .. A uCoritrãventãiuerito: CGiu

comprimento de 3,20m

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 H x 1 H  x 13.
Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados

pelas especificações e as Normas de praxe).

1.2 - Administração Local

0  acompanhamento de obras será feito por um Engenheiro Civil
Junior e um Encarregado Geral de Obras, com dever garantir que a

éAtíCuÇau ciOb SéLviçOb tiSLeja ue áCüLuO COIu áS OüiidxçOeb e

especificações técnicas presentes no escopo do projeto, evitando

retrabalhos e gastos desnecessários.

Para tanto, é preciso administrar todas as atividades que, em

geral, são realizadas por diferentes profissionais e empresas. Por
isso, é essencial estabelecer rotinas de fiscalização e vistoria,

com a finalidade de identificar desvios e providenciar correções

rápidas.
Quando esse acompanhamento é negligenciado,

sujeita a uma série de ameaças, prejuizos e,
entrega.

a  construtora fica
atrasos na

●j»’

MEMORIAL DESCRmVO_ESPECIFtCAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -BURITICUPU-MA
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1.3 - Mohilização e desmobilizaçào de máquinas e equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de

equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obra. Este

j. cij.j..L C) ui A.cuiici aprovado ^eia frscalrzaçciO^

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados.

A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de

todos os equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada

após a autorização da FISCALIZAÇÃO, Ao final da obra, a
CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento, as instalações do

acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o
material não utilizado, os detritos e outros materiais similares,

de propriedade da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a obra sob a

sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues completamente
limpas. A mobilização e desmobilização de pessoal  e equipamentos

necessái. io& ã eAecuçãu dd obi.á deveLdO iriLegLdL d  lelação de

custos classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando,

portanto, o seu pagamento distribuído nos preços dos serviços
alocados na Planilha Orçamentária do Contrato,

-j — — T - _ — -4^ .   1 —

MEMORIAL DESCRmvO_eSPEaFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTI VICINAIS -BURITICUPU-MA



t

T
PREFEITURA DE

BURíTICJPU
CCiOE OE UM POVO rOBTf £ COBAJOSO

2.0- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

2.1 Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW
*1 *7 0/ ̂ 3

0 serviço de escavação e carga de material para bota fora pode ser

executado por escavadeira hidráulica ou pelo binômio trator e

carregadeira. O SICRO disponibiliza as seguintes composições de

uubLuü paid üü> de escavciÇão ti i_di.yci dt; lUdueiidl dê

jazida:

● Escavação e carga com escavadeira hidráulica;

● Escavação e carga cora trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3;

Transporte com caminhão basculante de 10 m^

itiveüLj-iutíiiLu pj.lutãi.lu (ú.tíusildèiü.fà—1^ 6L/m' )

2.2 rodovia em

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo

excedente, mediante a execução da terraplenagem. Os locais

destinados para depositar os materiais impróprios para uso em

'^uaxv^ucj. pax i_c: è5txãdòl, v_/u »r t-co «ac v

terão sua disposição final apropriado, conforme projeto bota fora.

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a

utilização racional de equipamentos adequados como: caminhões

basculantes lOm^ em vias urbanas totalmente pavimentadas.

,1 A.1 ..

Desmatamento, destocamento, limpeza de área e estocagem do

material de limpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m ('bota fora)

2.3

Os serviços de desmatamento e limpeza de material inservivel,

(sApuigu, paid buLct-furd Lêiu cuuiu ubjeLxvu d itiiuuçdu ue pdiLe du
subleito avariado (material sem os padrões fisicos/mecânicos de

norma), etc. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de
Lâmina (de esteira). Todos os materiais utilizados devem

satisfazer as especificações aprovadas pelo departamento municipal

competente (referendados pelas especificações e as Normas de

praxe). Nenhum movimento de terra poderá ter inicio enquanto as

operações de desmatamento, destocamento e limpeza não tenham sido
totalmente concluídas sua finalidade principal é eliminar qualquer

expurgo referente à boa execução da pavimentação,referida.

MEMORIAL DESCRmVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRABf^ lAIS-BURITICUPU-MA
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Transporte com caminhão basculante de 10 m^ rodovia em2.4

revestimento primário (densidade=l^ 6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo

excedente, mediante a execução da terraplenageni. Os locais

destinados para depositar os materiais impróprios para uso em

qualquer parte do corpo estradai, ou excedentes de escavações

terão sua disposição final apropriado, conforme projeto bota fora.

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a

utilização racionai de equipamentos adequados como: caminhões

basculantes lOm^ em vias com revestimento primário.

2.5 - Regularização do suhleito

Regularização do subleito é o conjunto de operações que visa
cuiifoiiuciL d Cdiuduci liiidl utí Ltt I. £ dpi di idy eiu, luedidiiLt; cui Le e/ou

aterros de até 0,20 m, conferindo-lhe condições adequadas em

termos geométricos e de compactação.

Os materiais a serem empregados na regularização do subleito

deverão apresentar caracteristicas iguais ou superiores às

espec.i ficações para camada final de terraplanagem descrita.

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela fiscalização,
devendo ela receber aprovação, sem o que não será dada a

autorização para o inicio dos serviços. O equipamento básico para

a execução da regularização do subleito compreende as seguintes
unidades: Motoniveladora pesada, equipada com escarificador.

MEMORIAL DESCRmVO_ESPECIFICAÇAO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO^RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAlS -BURITICUPU-MA
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3.0- SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.1 - Limpeza Superficial da área de Jazida.

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida  é realizada por

meio de laminagem com trator de esteiras em uma espessura definida
em memória de cálculo. A operação se processa até  o enchimento da

lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites
da área de limpeza.

Produção dos Equipamentos

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes
parâmetros:

● Espessura! definida em memória de cálculo

● Capacidade da lâmina: 4,28 m^;

● Distância de operação: 15,00 m;

● Tempo total de ciclo: 0,90 min.

Critérios de Medição

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida

devem ser medidos em metros quadrados em função da área
efetivamente trabalhada.

3.2 Expurgo de material vegetal de jazida

0 serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de

esteiras do serviço de limpeza superficial da camada vegetal,
considerando-se os seguintes parâmetros:

● Capacidade da lâmina do trator: 4,30 m^;
Oc nr\ -vs 4
^ ̂ f \J ̂  iU /Dj- GtQiiOiQ

● Tempo total de ciclo: 1,40 min;

Critérios de Medição

Os serviços de expurgo de jazida devem ser medidos era metros

CÚbiCuíD, tíiu fuiiÇãO uu vOluiUe SulLü dOt) maLglIdlS .

MEMORIAL DeSCRmVO_eSPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_fíECUPERAÇÃO DE ESTRADASTlONAIS -BURITICUPU-MA
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3.3 - Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW

e carregadeira de 1,72

A Escavação e carga de material da jazida têm como objetivo
recompor/definir nova cota de projeto, que foi rebaixada após os

-1 - r>_ -w—
L Cli-CiOCX V xyoo X Cl o cm X xm^C xci Ou^cx xxcxCix uc X X Ci^x c uciç^ cm ●/ c

recompor/definir a nova cota de projeto será importado material de

jazida para incremento da base. Os equipamentos a serem utilizados

serão: Trator de Lâmina (de esteira), Pá-Carregadeira pesada.
Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados

pelas especificações e as Normas de praxe).

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ rodovia em3.4

revestimento primário (densidade=l,6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo material
proveniente da jazida. Os locais destinados para retirada de

material apropriada para revestimento estão especificados conforme

projeto de jazida mais próxima. As operações de execução serão
executadas mediante a utilização racional de equipamentos

adequados como: caminhões basculantes lOm^ em vias com

revestimento primário.

3.5 - Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

0 material proveniente de corte será espalhado com motoniveladora
t:üi uamaUdb de dLé 20 cui pdid pudLeiiui eLdpd ue cumpduLdÇdu de

aterros. Se no espalhamento for verificado a presença de tocos e

de vegetação, estes deverão ser removidos. São atividades, cuja
implantação requer a utilização de equipamentos adequados para

prática tecnológica. A compactação do aterro deve atingir indice
de 100% Proctor Normal. A compactação dos materiais deve ser em

camadas iguais e não superior a 20 cm, e ao final, o greide deve

estar nivelado pelas cotas previstas em projeto.  O projeto de

terraplenagem deve especificar a compactação do aterro para que

não ocorram patologias após as obras tais como:

●Recalques dos platôs finais de terraplenagem
dxuixnux 06 vcixxOi» dO aulo) ;

●Deslizamento de solo em taludes (a compactação aumenta a
resistência do solo) ;
●Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o
solo com menos vazios e mais resistente torna-se menos erosivo) . ,

(a compactação

MEMORIAL DESCRITIVO_E5PECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_R£CUPERAÇÃO DE ESTRADAS W€Í1^IS-BURITICUPU-MA
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Grau de Compactação

A eficiência da compactação é medida por um indice chamado Grau de

Compactação. Esse indice é um comparativo entre as densidades

^_Ompa vetada
1-1,
xaj_J<^i a L->^x x'-'

-j _ -1 -
uiua CIUK-ZO U X Cl o l_/X KJ

condições ideais de teor de umidade e energia de compactação e uma

amostra retirada da praça de terraplenagem após a compactação com

rolo. 0 comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente

especificada em 95% em relação ao ensaio de Procter Normal para

COLp<J ue dLtiLLU t: 100% pdJ.a dS L-diiidUdS fxiidxS uO dLdi-LU. rdLd

aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno

deve-se executar o acompanhamento técnico de obras de fundações e

terraplenagem com o auxilio de laboratório de campo e engenheiro

especializado.

Equipamento s

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de

equipamentos apropriados atendidas as condições locais e  a
produtividade exigida. Poderão ser empregados moto niveladora,

lOIo uOTupdC LddOx , pldX-dd vxbxdLóxxdS, yxddts Ut; dxdCú, CdiuxiuidO

tanque.

Critérios de medição

Os serviços de compactação de aterros devem ser medidos em metros

cúblcus, eíu função uà iiuLa ue sexvxçu» tiApedxuá 0  ud se^ãu*

transversal projetada, separando-se as parcelas referentes ao

corpo e à camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a
execução de várias operações, a saber: a descarga  e o espalhamento
do material em camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do

solo, a compactação propriamente dita e o respectivo acabamento do
aterro.

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -BURITICUPU-MA
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5.0 - RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS

5.1 - Reparação de danos físicos ao meio ambiente.

0 material decorrente das operações de desmatamento, destocamento

e  limpeza, executados dentro dos limites da área,  é retirado e

estocado de forma que, após a exploração do empréstimo, o solo

orgânico seja espalhado na área escavada, reintegrando à paisagem.

As áreas de empréstimos, após a escavação, deverão ser

reconformadas com abrandamento dos taludes, de modo a  suavizar

contornos e reincorporá-ias ao relevo natural operação que é

realizada antes do espaihamento do solo orgânico. Essas áreas

deverão ser convenienteraente drenadas de modo a evitar o acúmulo

de águas, bem como os efeitos da erosão. Não deverão ser

explorados empréstimos em áreas de reservas florestais,

ecológicas, de preservação cultural, ou mesmo, nas suas

proximidades. 0 tráfego de equipamentos e veiculos de serviço

deverá ser controlado para evitar a implantação de vias

desnecessárias. Durante a execução deve ser proibido o  tráfego

desordenado dos equipamentos fora do corpo estradai, para evitar

danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem

natural do solo. As áreas destinadas ao estacionamento e  aos

serviços de manutenção dos equipamentos devem ser localizadas de

forma que residuos de lubrificantes e/ou combustiveis, não sejam

levados até cursos d'água. Em todos os locais onde ocorrerem

escavações ou aterros necessários à implantação das obras deverão

ser tomadas medidas que proporcionem a manutenção das condições

locais através de plantio de vegetação local ou grama. Deverão ser

tomadas providências visando à preservação do meio ambiente, para

evitar erosões e consequente carreamento de material.

MEMORIAL DESCRmVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
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Plantas e Anexos

RAFAEL DA Assinado de forma digitai por

CONCEICAO

PERE1RA:606805263 p£ReiRA:60680526307
Dados: 2022.06.09 19:10:33
-03'00'

LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO

07

MEMORIAL DESCRmVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAtS -BURITICUPU-MA



>>
-rf-

co^we^Jçío

;|P2 ●pUARTA'vlCir.Al.-

c

\

1 «. < r
■  í

;.í *'● ,AA

A' .rf^.
imwr. t r

i»E<OC JA2IDA ; :●
f n ■ i

:t
*●●'
f ●

.■" t
^

SAO
IV..

QUiNTA 4,N^ . =,NAL(?. ; ^P3 -'SFGtJNDINHq '

-^P4 - TRILh^'

l

AC!  405 <
m. }

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO

QUADRO DE COORDENADAS DO TRECHO
Q QUARTA VICINAL

COORDENADAS GEOGRÁFICASP2 DESCRIÇÃOPONTOS LATITIPE/S lONGITODE/W
INICIO OOIPK HO - 5t O PA W111 IDO9S22252.00S 35I 273.Ü0EP.Ol
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P.04 0514437.005 355135.00 E IPILHA 40S

y 9515787.00S GmiIAVKklAlP.05 357927.00 E

9517755.005 SEAIA '/KNALP.05 351655.C0E

20.2SKMEXTENSAOTOTAlQUINTA VICINAL

1A1I5» eantuTiP3 RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL
P4SEGUNDINHO O ARQUITETÔNICOTRILHA 405

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA
PLANTA DE IMPLANTAÇAO

TITULO:

PLANTA DE IMPLANTAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E SEÇÃO TIPO.

jPRAWCHA:ENDEREÇO:
TRECHO BR/ SÃO RAIMUNDO A SEXTA VICINAL,

i c:)SEÇÃO TÍPO - IRanSSCRSal OBRA.r RECUPERAçAO de estrada VKINALNO trecho BRJSAO RAIMUNDO A
SEXTA VICINAL NO UUMClPIO DE BURITICUPU- MA.

QUADRO INFORMAÇÕES DE JAZIDAS
OB5SVAÇÍO; EXT. ATÉ O TRECHO

lOXm DA IMPLANTAÇAo GERAI
Caiealia com gíanobmelrlci médio
delOnvn e bo>a mlslmq de oigla;

COORDENADAS G60GRAHCAS

9515308.975353975.77E O.le. JAZIDAS

JZ-I Areado TERRENO. itec.resp.:a AREA 00 EXTENSAO (Km):í_UT('« t
QUADRO DE DISTANCIAS

V.fV
MAR/2022 SÜRíflÇ-JPy
DATA:

g 20.25KM9

Assinado de forma dIglUl por
LUCAS RAFAEL OA
CONCEKAO

EXTENSAolocalizaçAo dos pontosLUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO
PEREIRA:606805263

Dados; 2022.0S.13 15:10:47
-0300'07

ESCALA DE PLOTAGEM:

INDICADA
PERÍMETRO DE IMPLA. (m)

0,50<MJAZIDA -BASE

BASE P/INiCtOOO TRECHO B.35km
administraçAo. JOÃO CARLOS TEIXEIRA DA SILVABASEP/ RNALDO TRECHO 1I.90XM
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo., n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N ‘ 012/2022

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

.  com sede na

 . neste alo representado pelo(s) Sr.(a)

  (diretores ou sócios, com qualitlcação completa nome. RG.

CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, prollssão e endereço), a quem confere{m) amplos poderes para.

junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu. praticar os atos necessários à representação da

OLitorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N*’ 012/2022. usando dos

recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar

proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar 123/2006. declarar a intenção de

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom (Irme  c valioso.

. CNP.I líA empresa

(nome. RG. CPF.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

Reconhecimento de ílrma obrigatório
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Riia São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONOCRRÊNCIA N" 012/2022

ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO 1)0 LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no

 (endereço completo).

.  CPF.  R.G. lí lí

. sediada naCNP.I sob o n'

representada pelo(a) Sr.(a)

 . DECLARA, para os llns do disposto na Lei Complementar n°

123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei. que se enquadra

como:

□ MICROEMPRESA. conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

da Lei Complementar lí□ EMPRESA DE PEQUENO POR Ti:. conforme inc. 11 do art. "'Oo

123/2006.

A licitante D E C L .A R A. ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de e.xclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei. estando apta. portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM ‘‘X'’ UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 012/2022

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

I. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por

seus representantes legais inlra-assinados. declara que sc responsabiliza como FIADOR e

principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827. do Código

Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o

limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n“ (número do contrato, formato .xx/ano). decorrente do processo licitatório
(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: CC n“ xx/ano). firmado

entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de

todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato:

b) multas punitivas aplicadas pela I ISCALIZAÇÀO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CON fRATAN FL decorrentes de culpa ou dolo durante a

e.xecução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança c válida por (prazo, contado em dias. correspondente à vigência do contrato)

(valor por escrito) dias. contados a partir de (data de início da vigência do contrato),

vencendo-se. poiianto. em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA.

0 (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas,

no âmbito e por efeito da presente llança. até o limite acima estipulado, no prazo de 48

(quarenta c oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer ate o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta tlança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o tlm de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR. outrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou

extrajudiciais, bem assim por honorários advocalícios. na hipótese da Prefeitura Municipal de
Páüina 33 de 56 .
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Burilicupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da

obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a)

(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

qualquer comunicação relativa a inadimpicincnto da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado

de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original
desta Carta de Fiança, esta llança será automaticamente extinta, independentemente de

qualquer formalidade, aviso. notiUcação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência,

de produzir qualquer efeito e llcando o I IADOR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADÜR. que a presente llança está devidamente contabilizada e que

satisfaz às determinações do l3anco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária

aplicáveis e. que. os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente

llança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de

Fiança e que o valor da presente sc contém dentro dos limites que lhe são autorizados peta
referida entidade federal.

(Local c data)

(Instituição garanlidora) (Assinaturas autorizadas)
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KSTADO [)0 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 012/2022

ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

. representada pelo(a) Sr(a)

 , DECLARA.

CNIM líA empresa

. R.G. tV . CPF n‘

para fins do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei Federal iC' 8.666/1993, que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho nolurno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos. nos

lermos do inciso XXXlll do Arl. 7'^ da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N‘‘ 012/2022

ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCI TAÇAO - CPL
Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro -Buriticupu/MA

Prezados Senhores.

Após examinar c estudar detalhadamente o Edital da CONCORRÊNCIA N°

012/2022 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para
execução dos serviços.

A presente proposta Ibi Ibrmulada com base nas especincações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA N° 012/2022. os

quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmenle.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos ser\ iços é de
data do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:

) dias.(

) dias corridos, a contar da(

Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com

materiais, mão de obra. tributos, impostos, taxas  e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e tlscais.

ISS. despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.
Indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos

)●

serviços:
Nome completo:
Nacionalidade:
Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:
RAZÀO SOCIAL:
ENDEREÇO;
C.N.P..1:
Local e data:

ENtado Civil:
CPF: RG:

< Razão Social da Proponente>
<Assinatiira e carimbo do representante legal>
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I* STADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N“ 012/2022
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Geslor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n*^.

. no valor total de R$

para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n'

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

DA NOTA DE EMPENHO:

N*’ DO CONTRATO (SE HOUVfd^):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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rSTADO 1)0 MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N' 012/2022
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

ESTADO DO

A  EMPRESA

  PARA

. NA FORMA

/ QUE

DE BURITICUPU.

MARANHÃO E

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado. o Município de Buriticupu. Estado do Maranhão,

pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n” 01.612.525/0001-40 com sede na Rua São Raimundo, n“ 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. neste ato representado pelo Secretário Municipal de
. doravante denominada CONTRATANTE.

 (endereço completo),
doravante denominada CONTRATADA,

seu (cargo)  . (nome)  .

. (estado civil) . (profissão) .

_. (carteira de identidade)

 . tém. entre si. Justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução

dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,

sujeitando-se as partes à Lei Federal iT’ 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações

aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA N° 012/2022, formalizada
nos autos do Processo Administrativo n" 0809005/2022. e aos termos da proposta vencedora,

que fazem parte integrante deste Contraio, independentemente de transcrição, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

. Sr.'
. com sedee. de outro, a empresa

inscrita no CNP.I/MF sob o lí

representada neste ato pelo

(nacionalidade)

(domicílio) (CPF/MF)

CLÁUSULA PRIMEIRA-FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, pertinentes e a CONCORRÊNCIA N*" 012/2022. devidamente homologado pela

autoridade competente, tudo parte integrante deste ferino, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada, para
recuperação de estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA, conforme projeto básico
em anexo e contraio de repasse n’’ 922181/2021/MAPA/CAlXA. sob a forma de empreitada
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por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da

CONCORRÊNCIA N° 012/2022. e demais especificações expressas, e com a Proposta da

Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS

 . de acordo com a Proposta de Preços
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - 0BRI(;ACÔES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e,
ainda, com estrita observância do insirumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta

de Preços e da legislação vigente:

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços:

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho:

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados:

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabíveis:

0 Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação

aplicável:

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas

expensas. bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais

inadequados ou desconlbrmes com as especificações:

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93. designar e manter preposto.

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade

técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços:
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas veriUcados e qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual:

i) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e

necessários à execução do objeto do contraio:

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de habilitação e qualiUcação exigidas para participação na licitação:

I) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu

adimplcmento:
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m) Indenizar lodo c qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta

ou serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem

causadas por seus proposto ao CONTRA l ANTE. aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art.
93. da Lei l-edcral iT 8.213/91.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no editai e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRAiADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços

e interromper imedialamentc os trabalhos até a sua regularização:

c) mandar refazer os serviços executados em dcsconformidade com o projeto básico,

especificações e normas técnicas, tendo a CON TRATADA a obrigação de executá-los sem

qualquer ônus para a contratante:

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço:

e) indicar técnicos como seus prepostos. para exercer as atividades de fiscalização dos

serviços ora contratados.

0 efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contraio.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias. conforme Cronograma
físico-Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor lerá 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de

entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade  e desde que atendidos os requisitos

dispostos no Art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a

CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor

correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser
prestada cm uma das formas previstas abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
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escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Fazenda.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do

valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais -

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3,
AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice,

no original, emitida por entidade cm funcionamento no País. em nome da Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato,

devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade.

inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60

(sessenta) dias além do ílm do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de

llança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização tuianceira. de imprescritibilidade. inalienabilidade e de

irrevogabilidade. assim como prazo de validade dc no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim

do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. poderá descontar do

valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer

título, pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-ia no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTACÁO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
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UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
PROGRAMATICA:FUNÇÃO IMPLANTAÇÃO.

PAVIMENTAÇÃO. RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.5 1.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 1700000000 - OUTROS CONVÊNIO DA UNIÃO

16.782.0025.3.013.0000

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamenio será efeuiado por meio de ordem bancária emitida cm nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos dos

serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início

da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo

X). e das certidões negativas de debito Junto ao INSS. FGTS. Fazenda Federal e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual

e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo

específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de

Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data

de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar

entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a

primeira medição dos serviços, deverão ser Juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART):

b) Uma cópia do Contrato:

c) Uma cópia da planilha orçamentária:

d) Uma cópia da ordem de serviço:

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório

dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda
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Federal, bem como do Certificado dc Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal. Já deverão estar descontadas as eventuais

multas e outros descontos decorrentes dc retenções de valores previstos no contrato, se for o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de

serviços, em relação ao cronograma físico-tlnanceiro aprovado, não representam direito

antecipado de recebimento do CONTRA FADO. podendo, no entanto, serem pagos a critério

exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não lenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a

taxa de atualização (Inanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimpiemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM - I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moralórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira ().()()() 1644. assim apurado:

I -{TX/lOO) I -(6/lÜO) 1-0.0001644
365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso. será

incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira

prevista no subilem 1 1 .10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos
na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos

financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contraio poderá se alterar, mediante as devidas justilleativas:

a) imilateralmenle pela CONTRATAN FF. quando;

a. I) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos:

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas

mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites

previstos na Lei n°. 8.666/93:

b) por acordo das paites. mediante Termo Adiii\o. nas demais hipóteses admitidas na Lei
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Federal n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIIVlEir^O - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

O contiato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57PARAGRAFO SEGUNDO

da Lei Federal n° 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIRECAO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO

dependerá de aquiescência da CON TRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta.
a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da

substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FLSCALIZACÀO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para

acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve

manter preposto. aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da Hscalizaçào do contrato são aquelas

previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em

vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO

competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A f ISCALIZAÇÀCã poderá recusar o recebimento provisório

do serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão

estar corrigidas até o recebimento dellnitivo.

As decisões e providências que ultrapassarem a
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PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definilivo do serviço será efetuado por servidor

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do pra/o de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)

dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos

lermos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.“ 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a

Contratada da responsabilidade civil pela solidei: c segurança do serviço, nem da élico-

profissional. pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecuçào parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamenie às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) advertência;

b) multa:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02
(dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descuinprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratiialmente. e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do l-'iscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrêneia das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo:

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e
aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecuçào parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000.00. o que for maior. Para inexecuçào total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
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injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco
centésimos por cento) por dia dc atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: i^idcrá ser conílgurada a inexecução parcial do objeto
quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos ser\ iços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a íncxccução total do objeto quando o
adjudicalário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão
da ordem de serviço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos

serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias c inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abai.xo:

TABELA 1

ÍNFRAÇÀO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado. 01
por ocorrência

Manter ílincionário sem qualificação para a execução dos serviços

- por ocorrência

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPl). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos

pelo contrato - por ocorrência.

9 01

01

014

029

026
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição

complementar - por ocorrência.

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos

serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou daniílcar documentos ou bens por culpa ou dolo de

seus agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

7 02

03

039

0310

03

0312

0413

por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda

a execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do

contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO por
0414

ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos

do objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justiilcado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano

llsico. lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU
R$ 200.00

R$ 400.002
R$ 500.00

R$ 1.000.004

R$ 3.000.005

R$ 5.000.006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
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PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e

impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de

suspensão do direito dc licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

de que trata o inciso III. art. 87. da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA.

por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos. no caso de inexecução parcial do objeto, conforme

previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção dc declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública, prevista no inciso IV. ari. 87, da Lei n.*^ 8.666/93. poderá ser

aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação dclniitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em virtude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução

do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

c) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato:

0 apresentar, à CONTRATAN TE, qualquer documento falso ou falsitlcado. no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação:

ü) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a partir da

notillcação. através de DAM. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da

concessão da oportunidade dc contraditório c ampla defesa por parte do adjudicatário. na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão:

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÁO

- A inexecução. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências

contratuais previstas na Lei 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80
da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do

Contratado, o Contratante poderá além dc outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente. os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à

Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório c a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução
inicial. 0 Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar c produzir provas,

sem prejuízo da possibilidade dc o Contratante adotar, motivadamente. providências
acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do

termo ou especificações, salvo casos especialíssimos. a seu exclusivo critério, suficientemente

justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos

registros.

PAR.ÁGRAFO SEGUNDO: A CÜN TRAI ADA somente poderá sub empreitar a exeeução

dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso.

solidariamente responsável, perante a C(3NTRATANTE. pelos serviços ou instalações

executadas pelos subempreiteiros e. ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles

impLitáveis.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos conlralados de sub empreitadas, incorporar-se-ào. de

pleno direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da

CONTRATADA para com a CON I RA l ANTF.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do

termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e

obrigações do cedente. decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser alterado/prorrogado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65. § 1" da Lei iT’ 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n"

8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 1)0 REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M). mediante solicitação do CONTRATADO,

após 0 interregno de I (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que

vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.

P.ARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

parles elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e

suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA. para dirimir as questões oriundas do presente

CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. F
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assim, por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só efeito.

I3uriticupu/MA. xxx de xxx.xxxxxxx.xx de x.\xx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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CONCORRÊNCIA N‘‘ 012/2022
ANEXO IX

(PAPEL riMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
ií,

A licitante deverá apresentar a coinposição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OB.IETO: Contratação dc empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas

vicinais no Município de Burilicupu/MA. coiitbrmc projeto básico em anexo e contrato de

repasse n° 92218Í/202I/MAPA/CAIXA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO mínimo MÁXIMO MEDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Centrai
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS
♦ * )ISS' )(

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência c fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCIJ - Plenário
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CONCORRÊNCIA N" 012/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
ii

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

- COM DESONERAÇÃO 
HORISTA MENSALISTA

DISCRIMINAÇÃO % %ITEM
(ÍRUPO A

Al INSS
A2 SESI
A3 SLNAl
A4 INCRA

SEBRAEA5
A6 SALARIO EDLCAÇAO

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE I RABALHOA7
A8 FGTS

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPOB
REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI
FERIADOSB2
AUXILIO-ENFERMIDADE
13" SALÁRIO

B3
B4

LÍCENÇA-PATERNIDADEB5
FALTAS JUSTIFICADASB6
DIAS DE CHUVAB7
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8
FERIAS GOZADASB9
SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)Cl

AVISO-PREVIO (TRABALI lADO)C2

FÉRIAS (INDENIZADA^C3
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DEPOSITO RESCISÃO SEM .lUSTA CAUSAC4
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO I)
REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D2

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
D

REINCIDÊNCIAS

TOTAL (A+B+C+D)
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CONCORRÊNCIA N“ 012/2022

ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

OBJETO: Contratação dc empresa de engenharia espeeializada. para recuperação de

estradas vicinais no Município de Buriticiipii/MA. conforme projeto básico em anexo e

contrato de repasse n” 922181/2021/MAPA/CAIXA.

Processo\f 0809005/2022

CONCORRÊNCIA N" 012/2022

CON'1'RATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu. por meio da SECRETARIA

. vem. através do presente Termo, formalizar o

fERMO DE RECEBIMENFO PROVISÓRIO da entrega do{s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n” 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)

recebe os referidos serviços permanentes a Ilm de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especitlcaçòes técnicas descritas no Projeto

Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

deBuriticupu- MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal dc

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xx.xxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 012/2022

ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OB.IETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de

estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e

contraio de repasse n° 922181/202 i/MAPA/CAIXA.

Processo n° 0809005/2022

CONCORRÊNCIA N" 012/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por meio da SECRETARIA
. vem. através do presente Termo, formalizar o

TERMO DE RECEBlMENiO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo

relacionados, referente ao Ih-cgão em epígrafe, cm cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n” 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)

recebe os referido(s) serviços permanentes a llm de proceder avaliação criteriosa,

verificando a sua conformidade com as espccillcações técnicas descritas no Projeto

Básico c com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo ein 03 (três)

vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

dedeBurilicupu- MA

xxxxxxx

Secreiário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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